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Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social

Subsecretaria de Habitação de Interesse Social

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. PROPÓSITO:
O presente Termo de Referência tem por objetivo a Contratação de empresa especializada, sob o Sistema de Registro de Preços - SRP, para CONTRATAÇÃO, PELA
SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - SEHIS, DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DE PESQUISA E
ORGANIZAÇÃO DE DADOS HABITACIONAIS, E EXECUÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no âmbito da Resolução SEHIS n° 47/2024 (Regulamenta os incisos IV e VII do art. 1° do decreto n.º 48.695, de 18 de setembro de 2023, que instituiu o
programa “habita+” e lei estadual n° 9.861, de 22 de agosto de 2022, relativamente às diretrizes gerais e critérios de elegibilidade para assistência técnica de habitação de
interesse social - athis, incluindo melhorias habitacionais - e urbanização de favelas/ comunidades urbanas e/ou assentamentos precários do programa) em conformidade
com Lei Federal nº 14.133/2021 (Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que institui normas para licitações e Contratos da Administração Pública e dá
outras providências), o Decreto Estadual ° 48.816/2023 (Regulamenta a fase preparatória das contratações no âmbito do Estado do Rio de Janeiro) e o Decreto Estadual n°
48.843/2023 (regulamenta o sistema de registro de preços - SRP, no âmbito da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional e dá outras providências).

 

1.1 Justificativa da necessidade de contratação
A Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social – SEHIS, órgão integrante da estrutura da Administração Direta Estadual, tem por finalidade promover soluções
interdisciplinares que contribuam para melhoria das condições de saúde e vida da população local, e para o desenvolvimento, expansão e manutenção racional da
infraestrutura do Estado do Rio de Janeiro. Dentre suas principais atribuições destaca-se a apresentação de alternativas para a melhoria contínua da qualidade de vida da
população.

Neste viés, a Constituição Federal, em seus artigos 6º e 23º, IX e § único, estabelece que é competência dos Entes Federativos (União, Estados e Municípios) promoverem
programas habitacionais, infraestrutura urbana, saneamento, transporte, lazer entre outros, in verbis:

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer,  a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
 infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
IX - Promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional."

Outrossim, conforme determina a Constituição Estadual, o Estado do Rio de Janeiro tem por missão a garantia da qualidade de vida da população, in verbis:

"Art. 8º, § único - garantir a todos uma qualidade de vida compatível com a dignidade da pessoa humana, assegurando a educação, os serviços de saúde, a alimentação, a  
habitação, o transporte, o saneamento básico, o suprimento energético, a drenagem, o trabalho remunerado, o lazer, as atividades econômicas e a acessibilidade, devendo as
dotações orçamentárias contemplar preferencialmente tais atividades, segundo planos e programas de governo.
Art. 9º - O Estado do Rio de Janeiro garantirá, através de lei e dos demais atos dos seus órgãos e agentes, a imediata e plena efetividade dos direitos e garantias individuais e
coletivos, mencionados na Constituição da República, bem como de quaisquer outros decorrentes do regime e dos princípios que ela adota e daqueles constantes dos tratados
internacionais firmados pela República Federativa do Brasil.
Art. 73 - É competência do Estado, em comum com a União e os Municípios:
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico."

Para atender as legislações vigentes e promover políticas públicas que auxiliem no desenvolvimento do Estado, de forma a garantir os direitos evidenciados nos dispositivos
supramencionados, foi instituído, por meio da Lei Estadual nº 4962/06, de 20 de dezembro de 2006, o FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL -
FEHIS, objetivando promover investimentos em habitação de interesse social, garantindo recursos de caráter permanente, priorizando o atendimento da população de baixa
renda e criando condições para a erradicação do déficit habitacional.
Não obstante às questões relacionadas à habitação, o FEHIS traça diretrizes em torno da implementação de saneamento ambiental nos programas habitacionais, a fim de se
controlar fatores ambientais indesejados, in verbis:

"Art. 2º - O Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social – FEHIS, de natureza contábil, terá código próprio para sua identificação na execução orçamentária e os seguintes
objetivos:
I    - garantir recursos de caráter permanente para o financiamento de programas e projetos de habitação no Estado do Rio de Janeiro, priorizando o atendimento da população de
 mais baixa renda;
II    - criar condições para o planejamento a médio e longo prazo com vistas à erradicação do déficit habitacional no Estado;
III    - garantir à população do Estado do Rio de Janeiro o acesso a uma habitação digna e adequada, com equidade e celeridade, em assentamentos humanos seguros, salubres,
sustentáveis e produtivos;
IV    - promover e viabilizar com equidade e celeridade, o acesso e as condições de permanência na habitação, com conforto ambiental, saúde da sociedade, acessibilidade e
transparência dos procedimentos e processos decisórios.
V    - promover o reassentamento dos moradores de habitações localizadas em áreas de risco e de preservação ambiental."

Além disso, visa o desenvolvimento urbano, a melhora da qualidade de vida e a inclusão social da população em situação de vulnerabilidade econômica e social, conforme
demonstrado no Art. 6º, incisos III e IV da referida Lei e suas alterações, como a seguir se transcreve:

"Art. 6°- As aplicações dos recursos do Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social – FEHIS devem ser destinadas a programas, projetos e ações que contemplem: III -
urbanização, equipamentos comunitários, regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas como interesse social;
IV - implantação e melhoria de saneamento ambiental, infraestrutura urbana, sistema de prevenção de enchentes, sistema de monitoramento de chuvas e equipamentos urbanos
complementares aos programas habitacionais;"

Portanto a SEHIS, responsável por administrar parte do FEHIS, deve desenvolver políticas públicas e ações para o desenvolvimento habitacional, seja na produção de novas
habitações e/ou melhorias nas áreas urbanas que carecem de uma infraestrutura adequada.

De acordo com os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios contínua (Pnadc) 2016 divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
elaborada pela Fundação João Pinheiro, constata-se que o Estado do Rio de Janeiro apresenta atualmente um déficit habitacional de aproximadamente 476 mil moradias, 331
mil na Região Metropolitana, concluindo-se que os municípios do interior apresentam uma considerável participação no déficit habitacional do Estado.
Notoriamente, equacionar o déficit habitacional é um desafio que exige um grande acúmulo de forças e experiências, cabendo ao Poder Executivo Estadual e aos Municípios
fluminenses interessados, desenvolver programas habitacionais somando esforços para a erradicação do problema. Neste sentido, tendo em vista o atendimento das
necessidades de habitação da população de baixa renda nas áreas urbanas e rurais do Estado do Rio de Janeiro e objetivando constituir documento superior de referência para
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orientar a ação do Estado no tema da habitação de interesse social, instituiu-se o Decreto nº 48.695 em 18 de setembro de 2023 (71549165) criando o Programa “HABITA+”,
que dispõe sobre a criação de programa de habitação de interesse social para o Estado do Rio de Janeiro, conforme descrito no seu art. 3º, in verbis:

"Art. 3º - O Programa tem por objetivo atender as necessidades de habitação da população de baixa renda nas áreas urbanas e rurais, povos tradicionais e servidores públicos do
Estado do Rio de Janeiro garantindo acesso à moradia digna com padrões de sustentabilidade, segurança e habitabilidade, a partir do conceito de resiliência, cujo fundamento
 reside na viabilização de acesso igualitário a bens e serviços públicos e integração da sociedade fluminense à cidade."

Cabe destacar que o Decreto supracitado estabelece a atuação da SEHIS em reforma de conjuntos/condomínios habitacionais, em produção de unidades habitacionais, em
requalificação de imóveis para fins de moradia, em urbanização de favelas e/ou assentamentos precários, em assistência técnica em habitação de interesse social - ATHIS, em
regularização de áreas de interesse social e em concessão de subsídio habitacional. No Decreto também são definidos os critérios de elegibilidade dos municípios, dos
beneficiários e dos terrenos.

As linhas de atuação propostas pelo Programa “Habita+” visam promover a diminuição do déficit habitacional do Estado do Rio de Janeiro a partir da identificação das
diferentes demandas que compõem o número. Neste sentido, o Programa não se limita à produção de unidades habitacionais, considerando apenas o déficit quantitativo, mas
também apresenta soluções para o enfrentamento do déficit qualitativo, refletido nas diversas situações de vulnerabilidade social que impactam na qualidade de vida da
população.

A linha de Assistência Técnica em Habitação de Interesse Social (ATHIS) tem como objetivo, com base na Lei Federal nº 11.888/2008 e na Lei Estadual nº 9.861/2022,
assegurar o direito à moradia digna contribuindo para o aumento da salubridade, habitabilidade e segurança. Ciente de que a garantia de habitar uma moradia adequada
 reflete na saúde dos residentes, no aumento do rendimento de crianças e jovens nas escolas e na autoestima dos moradores, a linha de ATHIS busca promover, através de
ações de melhorias habitacionais, a habitabilidade de domicílios localizados em assentamentos precários de modo a assegurar as condições mínimas de salubridade e
segurança da moradia.

Tendo em vista que as habitações que compõem o déficit habitacional qualitativo, indicando situações de vulnerabilidade, se encontram dispersas e sobre grande extensão
territorial, o processo de reconhecimento e levantamento de dados exige tempo e perícia acurada para que as fases seguintes do projeto sejam levadas adiante. É esperado que
quanto maior o equilíbrio entre mão-de-obra disponível e território contemplado, maior a eficácia do Programa. Dessa forma, buscando melhor atender às demandas
habitacionais, a opção pelo regime de contratação se mostra mais eficiente.

Nesta perspectiva, os municípios/ associações de moradores interessados poderão encaminhar à SEHIS informações e documentos referentes aos seus territórios de forma a
possibilitar análise técnica, por parte da SEHIS, de viabilidade do local sugerido, em conformidade com os critérios exigidos para a execução de assistências técnicas e obras
de melhoria habitacional para os futuros beneficiários, garantindo melhores condições de vida e proporcionando o direito de acesso à moradia digna.

Em tempo, salientamos que a escolha pelo SRP se dera haja vista consistir em um contrato normativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras
vinculantes para a Administração Pública e em particular as contratações futuras, em condições predeterminadas. Não é gerada a obrigação de contratar, muito menos o
comprometimento de reserva orçamentária, mas o Poder Público está vinculado pelos termos do resultado da licitação.

Ademais, o SRP apresenta diversas virtudes, propiciando a redução de formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração Pública.

Uma dessas vantagens consistem na redução do número de licitações a serem realizadas pela Administração. É que uma das características marcantes do SRP é a previsão de
que os resultados de uma única licitação poderão ser utilizados para tantas contratações quantas forem necessárias (respeitados os limites previamente definidos no ato
convocatório).

Além disso, o SRP oferece uma solução para o atendimento de necessidades variáveis. Em muitos casos, o fornecimento de bens ou serviços envolve quantidades ou períodos
de tempo que variam segundo as circunstâncias. A realização de uma licitação específica acarretaria a necessidade de determinação precisa e exata quanto aos quantitativos e
ao prazo, o que não se coaduna com a pretensão de futura e eventual contratação.

 

1.2 Instrumentos de planejamento
O objeto do presente TR consta no Plano de Contratações Anual - PCA da SEHIS (74915211) sob o nº DFD 650100/2024/00034.

 

1.3 Objetivo da contratação
Contratação, pela Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS, de empresa para: ELABORAÇÃO DE PESQUISA E ORGANIZAÇÃO DE DADOS
HABITACIONAIS, E EXECUÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1 Definição Sucinta do Objeto
ELABORAÇÃO DE PESQUISA E ORGANIZAÇÃO DE DADOS HABITACIONAIS, E EXECUÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM HABITAÇÃO DE
INTERESSE SOCIAL.
 

2.2 Informações complementares
O Programa HABITA+ tem como uma de suas diretrizes / objetivos reduzir o déficit habitacional quantitativo e qualitativo do Estado, promovendo às famílias de baixa renda
que vivem em aluguel social e/ou situação de vulnerabilidade moradias dignas e melhoria na qualidade de vida.

Neste sentido, a oferta de serviços de assistência técnica a famílias em situação de vulnerabilidade contribui para a redução do déficit habitacional qualitativo do Estado do
Rio de Janeiro, identificando e reduzindo situações de insalubridade, insegurança e inadequação habitacional.

É importante ressaltar que as propostas a serem apresentadas, a título de projeto piloto, deverão se enquadrar nas diretrizes estabelecidas nas Resoluções do Programa
“Habita+” e, caso aprovadas, deverão formalizar cooperação técnica, de modo a normatizar o procedimento.

 

2.3 Identificação dos itens, quantidades e unidades
Com base no CENSO DEMOGRÁFICO 2022, verificou-se que aproximadamente 0,1% das residências brasileiras são classificadas como “Estrutura residencial permanente
degradada ou inacabada”. Segundo a metodologia do IBGE, essa categoria abarca: estruturas permanentes concebidas com fins residenciais que contam com a presença de
moradores, mas que tiveram elementos estruturais ou serviços domiciliares comprometidos em função da degradação; ou edificação com construção interrompida enquanto
os seus elementos estruturais ainda se encontravam incompletos. A classificação é caracterizada pela ausência ou pelo desabamento de parte da cobertura ou das paredes
externas, ainda que tenham sido substituídas por material improvisado (lonas, tapumes etc.), ou ainda pela inexistência de janelas e portas em paredes com vãos destinados a
elas em cômodos que estejam sendo utilizados para fins residenciais.

Além disso, com base no primeiro Censo de inadequação habitacional em favelas do Rio de Janeiro publicado em 2022, oriundo da parceria entre a extinta Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA e a Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, verificou-se durante a pesquisa realizada nos 13 dos 18 territórios
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previstos à época que o número de famílias/ domicílios elegíveis representava 61% (sessenta e um por cento) dos entrevistados.

Desta forma, diante dos dados levantados e, por se tratar de um projeto piloto, estima-se para o lote 01: 12.650 (doze mil seiscentos e cinquenta) diagnósticos e para lote 02:
7.716 (sete mil setecentos e dezesseis) projetos.
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Fonte: Dados do Censo 2022.

 

Código

do item

 
ID

 
Descrição

Unidade de

fornecimento

Qtd

Gestor

Qts

Partícipes

Quant.

total

 
 

0294.003.0045

 
 

185465

SERVIÇOS DE ESTUDOS, PESQUISA E PLANEJAMENTO - DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO TÉCNICO E

SOCIOECONÔMICO, TIPO SERVIÇO: ELABORAÇÃO DE PESQUISA, ORGANIZAÇÃO E

TRATAMENTO DE DADOS E INDICADORES SOBRE INADEQUAÇÃO HABITACIONAL,

ORIGEM: PESSOA JURÍDICA

 
 

SERVIÇO

 
 

12650

 
 

-

 
 

12650

 
0215.005.0015

 
70729

PROJETOS ARQUITETÔNICOS - DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ELABORACAO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E

COMPLEMENTARES

 
SERVIÇO

 
7716

 
-

 
7716

 

A contratação de empresa(s), para prestação de serviços de pesquisa e organização de dados habitacionais, levantamento socioeconômica e técnico residencial acerca da
inadequação habitacional dos territórios visa a identificação da realidade sócio-territorial, das inadequações habitacionais e das famílias elegíveis a receber, posteriormente
assistência técnica e, possivelmente, futuras melhorias habitacionais, assim como a prestação de serviços de elaboração de projetos, planilhas orçamentárias, cronograma
físico-financeiro e memoriais, tendo como objeto a execução dos serviços de Assistência Técnica de Habitação de Interesse Social - ATHIS, conforme critérios definidos no
ÓRGÃO GERENCIADOR (SEHIS), ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES.

A atuação da SEHIS será dividida em duas fases para desenvolvimento das seguintes atividades:

A primeira fase ou lote visa a elaboração de pesquisa técnico e social. Em visita aos domicílios, as equipes formadas por pesquisador e engenheiro(a) deverão realizar uma
entrevista com os moradores de acordo com o formulário de pesquisa e elegibilidade pré-estabelecido (Formulário de pesquisa técnico-social - ANEXO 3), onde estão
contempladas questões socioeconômicas e questões técnicas para checar possíveis patologias estruturais e geotécnicas que possam tornar o domicílio inelegível. As visitas
serão organizadas em mapa do território georreferenciado (ANEXO 4). Os dados gerados pela aplicação dos formulários nas vistorias serão inseridos no relatório técnico e
socioeconômico (ANEXO 5).

Após o recebimento do relatório conjuntamente dos formulários de pesquisa, a equipe social da SEHIS irá analisar os dados e validá-los, de modo a encaminhar a listagem
dos domicílios elegíveis a ATHIS com ou sem subsídio, objeto do lote 02

Considerando que cada vistoria tem duração aproximada de 40 minutos, cada equipe de pesquisador e engenheiro aplicaria aproximadamente 5 formulários por dia de
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trabalho. Sendo assim, a quantidade de domicílios pesquisados impactará no aumento da demanda dos profissionais.
 

   

A segunda fase ou lote é referente à Assistência Técnica, contendo as etapas de levantamento, anteprojeto e projeto executivo.O início do levantamento depende da entrega e
análise do relatório técnico e socioeconômico (ANEXO 5) desenvolvido na fase anterior ou da validação dos levantamentos fornecidos pelas municipalidades. A partir do
relatório, a SEHIS listará os domicílios elegíveis à assistência técnica. Após a atualização do mapa georreferenciado (ANEXO 4), a equipe composta por arquiteto(a) ou
engenheiro(a) e assistente social realiza um levantamento técnico na residência da família beneficiária (ANEXO 6 e 7). A partir deste levantamento, o arquiteto(a) ou
engenheiro elabora o relatório de vistoria (ANEXO 9) e, em seguida, inicia a etapa de anteprojeto para assistência técnica.

O anteprojeto é composto por planta de situação e planta de localização com carimbo padrão (ANEXO 10), Memorial descritivo com listagem e explicação clara das
intervenções previstas, que se trata de um documento em texto podendo conter também fotos, listando e justificando as soluções arquitetônicas propostas (ANEXO 12) e
Prancha com layout em 3D humanizado (ANEXO 11), indicando previsão de materiais e intervenções. Posteriormente, é feita uma apresentação ao morador, com as
informações anteriores compiladas em formato A3 impresso, para devida aprovação.

Após a aprovação, a equipe conclui a assistência técnica com a emissão do projeto executivo, com jogo completo de plantas de arquitetura e projetos complementares com
carimbo padrão (ANEXO 10), memoriais com planilhas quantitativas (ANEXO 13) e documentação de responsabilidade técnica. Nos casos das famílias enquadradas para
receber subsídio, também será elaborada planilha orçamentária, contemplando todos os domicílios elegíveis daquele território.

Considerando que cada vistoria tem duração aproximada de 40 minutos, cada equipe realizaria aproximadamente 5 levantamentos por dia de trabalho. Posteriormente, o
anteprojeto de cada domicílio seria desenvolvido em até 2 dias (totalizando 16 horas úteis), e, após aprovação do morador, seria desenvolvido o projeto executivo em 3 dias
úteis (totalizando 24 horas úteis). Sendo assim, a quantidade de domicílios pesquisados impactará no aumento da demanda por assistentes sociais, arquitetos, engenheiros
civis, técnicos de edificações, orçamentistas e articuladores.

 

Cabe destacar que modelo de contratação proposto pode utilizar tanto os lotes individualizados, quando o município já possui o levantamento técnico e social, neste caso
deve-se utilizar apenas o lote 2, ou integrados quando há indicação da área pelo Ente, mas ele não possui os dados detalhados sobre a população.

O Trabalho Técnico Social em ATHIS consistirá no acompanhamento das famílias elegíveis tanto para projetos de assistência técnica, quanto para melhorias habitacionais.

A partir dos resultados obtidos na primeira fase, o Trabalho Técnico Social procederá com visitas domiciliares a fim de entender a situação socioeconômica das famílias e
verificar para quais políticas públicas podem ser encaminhadas. Para tal, será preciso um trabalho de levantamento e aproximação da rede e equipamentos socioassistenciais
do entorno do território contemplado.

Além disso, o TTS terá um componente socioeducativo. Tendo em vista que se tratam de assentamentos precários, as intervenções de ATHIS e melhorias também estão
diretamente ligadas à construção de um ambiente mais salubre para as famílias beneficiárias. Nesse sentido, destaca-se a importância da equipe interdisciplinar que, em
consonância com o trabalho intersetorial, buscará soluções a partir de uma visão integral das famílias, considerando tanto aspectos sociais, quanto econômicos e de moradia.

O fluxo de atendimento funcionará da seguinte forma:

1.    Com base nos dados compilados, serão selecionadas as famílias com perfil para ATHIS e ATHIS com subsídio.
2.    A partir da seleção das famílias, o Trabalho Técnico Social procederá com visitas domiciliares para realização de entrevista social semi-estruturada, a fim de
entender a realidade das famílias beneficiárias para encaminhamento às políticas intersetoriais.
3.    Além disso, será necessário mapeamento e articulação com a rede socioassistencial e equipamentos do território para viabilizar o acesso a tais políticas.
4.    Articulação com a equipe de engenharia e arquitetura a fim de mediar a relação com as famílias beneficiárias.
5.    Promoção de atividades socioeducativas no território eleito em parceria com o município e outros órgãos do estado do Rio de Janeiro, de acordo com a Matriz de
Responsabilidade condicionada no Termo de Cooperação.

 

2.4 Orçamento, memória de cálculo e cronograma físico-financeiro
O objeto do p.p. está enquadrado em serviços impactados pela facultatividade do sistema de contribuição previdenciária patronal (serviços de engenharia) e, por isto, foram
acostadas as duas planilhas orçamentárias (onerada e desonerada) baseadas em tabela de referência oficial EMOP atendendo a legislação vigente (Decreto Estadual n°
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45.633/2016).

O valor estimado, para a execução dos serviços, considerando ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, é de R$ 82.093.778,69
(oitenta e dois milhões e noventa e três mil e setecentos e setenta e oito reais e sessenta e nove centavos) - custo onerado e de R$ 73.248.117,12 (setenta e três milhões e
duzentos e quarenta e oito mil e cento e três reais e doze centavos) - custo desonerado, destes valores apenas para o ÓRGÃO GERENCIADOR (SEHIS), com base na Tabela
de Referência da EMOP, Nov/2024.

A escolha do BDI de 13% para o orçamento onerado e 19% para o orçamento desonerado na faixa "Serviços Administrativos Menores", está em conformidade com as
"Notas para uso do Boletim" fornecidas pela EMOP.

Cabe destacar que no documento "Notas para uso do Boletim", fornecida pela EMOP, este tipo de BDI deve ser utilizado nos casos abaixo:

O BDI “serviços com custos administrativos menores” deverá ser utilizado para os casos em que os serviços são executados por empresas com especialidades próprias, onde os
custos administrativos da construtora contratada são menores do que os envolvidos na execução direta dos serviços usuais da obra, como é caso do fornecimento de elevadores,
execução de estacas etc., e também, para os serviços que apresentem percentual significativo no preço global da obra, que devem ser analisados com o mesmo critério. Para os
serviços que possuem percentual significativo de materiais e/ou equipamentos, como por exemplo, as redes externas (tubulações), onde seja comprovada a inviabilidade técnico-
econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, deve ser aplicado o BDI diferenciado;

Haja vista que se trata de custos menores aos envolvidos na execução direta do objeto do p.p. e, a inviabilidade de técnico-econômica de parcelamento do objeto para
execução de tal natureza, pois além de caracterizar um fracionamento, iríamos interferir na logística de execução da contratada em relação aos seus fornecedores.

Vale ressaltar que, cabe a licitante apresentar o detalhamento aberto da sua proposta de BDI, indicando os percentuais adotados e os itens que compõem cada parcela que faz
parte da composição do BDI, sendo elas: i) administração central; ii) impostos sobre o faturamento; iii) eventuais (interferência de vizinhos, projetos técnicos incompletos;
dificuldades de acesso a obra, etc.); iv) previdência social (no caso de adoção do orçamento desonerado) e v) lucro, respeitando os percentuais máximos estabelecidos no
catálogo de referência.
 

 

Orçamento Onerado

 

 

Memória de Cálculo Onerado

A memória de cálculo detalhada se encontra no documento nº 90167692

 

Cronograma Físico-financeiro Onerado
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Orçamento Desonerado

   

 

 

Memória de Cálculo Desonerada

A memória de cálculo detalhada se encontra no documento nº 90170725   

Cronograma Físico-financeiro Desonerada
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2.5 ID SIGA
 

Descrição  
ID

 
UND

QTD

Gestor

QTD

Participe

QTD

Total

SERVIÇOS DE ESTUDOS, PESQUISA E PLANEJAMENTO - DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO TÉCNICO E SOCIOECONÔMICO, TIPO SERVIÇO:

ELABORAÇÃO DE PESQUISA, ORGANIZAÇÃO E TRATAMENTO DE DADOS E INDICADORES SOBRE

INADEQUAÇÃO HABITACIONAL, ORIGEM: PESSOA JURÍDICA

 
 

185465

 
 

SERVIÇO

 
 

12650

 
 

-

 
 

12650

PROJETOS ARQUITETÔNICOS - DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORACAO

DE PROJETOS DE ARQUITETURA E COMPLEMENTARES

 
70729

 
SERVIÇO

 
7716

 
-

 
7716

 

2.6 Definição da natueza dos serviços

Os serviços e bens especificados neste TR enquadram-se na modalidade de serviço comum de engenharia, ou seja, atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos pela administração pública, assim definido em conformidade com o decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, mediante especificações usuais de mercado, sendo que a seleção da proposta mais vantajosa, por conseguinte, será
realizada com base nos preços ofertados, desde que atenda às exigências e especificações técnicas exigidas, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de
avaliação técnica criteriosa.

O professor Marçal Justen Filho, por sua vez, define bem ou serviço comum como aquele que se apresenta sob identidade e características padronizadas e que se encontra
disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio. [1]

A partir do mencionado conceito, podemos definir as três principais características do que se considera um serviço comum de engenharia, em conformidade com o objeto deste
Termo de referência, quais sejam:

a.    A disponibilidade em mercado próprio:

A disponibilidade no mercado próprio, isto é, que o objeto esteja disponível para compra ou contratação a qualquer momento. Cabe destacar que existem diversos
fornecedores no mercado, tanto para fornecimento quanto para execução.

b.    A padronização:

A padronização, que ocorrerá quando forem pré-determinados os atributos essenciais do objeto, de forma objetiva e uniforme, cujas características sejam invariáveis ou
então, sujeitas a diferenças mínimas.
Neste item, destacamos que o procedimento de fabricação dos equipamentos, transporte, armazenamento e execução dos serviços seguem referências normativas de
qualidade e desempenho, regidas principalmente por normas da ABNT.

c.    A qualidade circunstancial:

A desnecessidade de peculiaridade para satisfação da Administração, ou seja, o serviço será comum se apto a satisfazer necessidades comuns, não precisando conter
características peculiares para atingir seus fins, visto a simplificação da sua execução.
 

Os serviços caracterizam-se como uma atividade material acessória, instrumental ou complementar à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

A prestação dos serviços NÃO gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
 

2.7 Delegação do Projeto Executivo
O projeto executivo tem como escopo complementar ao básico, no caso em tela, ele visa viabilizar a execução do projeto previamente aprovado pelo morador, aqui chamado
de anteprojeto, com informações claras a respeito de materiais, quantitativos e métodos construtivos. O projeto executivo deve conter orientações e definições detalhadas do
projeto de arquitetura e disciplinas complementares de engenharia compatibilizadas, assim como, o orçamento detalhado do custo da intervenção.

A luz do inciso XXVI, art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021, o projeto executivo pode ser definido como: “conjunto de elementos necessários e suficientes à execução
completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem
como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes;”.

O Manual de Obras Públicas – Edificações, editado em 1997, pela Secretaria de Estado da Administração e Patrimônio – Ministério do Planejamento (BRASIL, 1997),
definiu de forma mais ampla o Projeto Executivo, atribuindo a esse instrumento as informações necessárias para a realização do empreendimento: É o conjunto de
informações técnicas necessárias e suficientes para a realização do empreendimento, contendo de forma clara, precisa e completa todas as indicações e detalhes construtivos
para a perfeita instalação, montagem e execução dos serviços e obras objeto do contrato.
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Encontramos orientação na cartilha de obras do TCU[2] que diz: “após a elaboração do projeto básico, a Administração deve providenciar o projeto executivo, que
apresentará os elementos necessários à realização do empreendimento com nível máximo de detalhamento de todas as suas etapas. Para a execução desse projeto, deve-se
ter pleno conhecimento da área em que a obra será executada e de todos os fatores específicos necessários à atividade de execução”.

Além disso, como o objeto da presente licitação se divide em duas partes, (I) Elaboração de Pesquisa e Dados Habitacionais e (II) elaboração de assistência técnica de
habitação social, o projeto executivo se configura como produto final da segunda, concluindo a etapa de assistência técnica aos moradores. A separação entre a elaboração do
projeto executivo e a etapa de obra, a ser realizada posteriormente em outro processo, segue o entendimento de que a assistência técnica contempla as famílias em situação de
inadequação habitacional, insegurança e insalubridade, enquanto a etapa de execução de obras se restringe às famílias enquadradas para receber assistências técnicas
subsidiadas (melhorias habitacionais).

Durante a elaboração deste TR, percebeu-se que não havia estrutura técnica e administrativa que permitisse o cumprimento de todas as etapas que se colocam precedentes e
essenciais à elaboração do projeto executivo. Assim, não restaria outra opção que não contratar cada serviço isoladamente e previamente à realização da licitação, o que
resultaria em custos maiores, sem falar na demanda de tempo que adviria.

Cabe destacar ainda que não existe nenhuma relação de urgência e/ou emergência entre a elaboração de projetos básicos ou executivos.
Não obstante ao entendimento desta Superintendência de que a inclusão do projeto executivo em apreço não infere em qualquer ilicitude ao processo da Subsecretaria, onde
se preocupou em resguardar o parco orçamento do ERJ.

 

3. REFERÊNCIA NORMATIVAS
A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis
ao objeto contratado.

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, independente de citação:

Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA/CAU;
Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, SEAP, Vigilância Sanitária, entre outros;
Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia);
Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego MTE;
Normas internacionais específicas consagradas, se necessário;
Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4.1 Forma da contratação
No que tange à forma de contratação, além da necessária centralização, é recomendável que o modelo de contratação seja por procedimento licitatório, visando a uma
melhor negociação por parte do Estado com estímulo à competitividade e visibilidade.

Os serviços de elaboração de pesquisa e dados habitacionais, e execução de assistência técnica em habitação de interesse social serão requisitados de acordo com as
necessidades do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES.

A requisição da CONTRATANTE deverá ser feita com antecedência de 20 (vinte) dias, por escrito, podendo ser por e-mail ou outros meios eletrônicos, onde constarão os
dados necessários ao local de prestação e a natureza dos serviços.

O quantitativo dos serviços utilizados pela CONTRATANTE será contabilizado de acordo com a efetiva necessidade do serviço, obrigando-se a CONTRATADA, a
disponibilizá-los mediante solicitação.

A CONTRATADA deverá realizar os serviços utilizando-se de equipamentos e mão-de-obra da própria empresa ou por ela contratada, ficando a CONTRATANTE
desobrigada de fornecer quaisquer equipamentos ou pessoal para o cumprimento dos serviços.

As áreas em que serão realizados os serviços de diagnóstico técnico e socioeconômico, e execução de assistência técnica em habitação de interesse social serão definidas pela
CONTRATANTE, conforme demandas internas da Secretaria, devendo ser identificado, pelo solicitante, qual o serviço que deverá ser executado, dentre aqueles constantes
 da Planilha Orçamentária, obedecendo, rigorosamente, o que determinam as normas da ABNT.

Respeitados os limites estabelecidos na Ata de Registro de Preços, será facultado à CONTRATANTE convocar a CONTRATADA para assinar tantas Ordens de Serviços
quanto forem necessárias para o atendimento de suas necessidades.

O não atendimento injustificado da CONTRATADA para assinatura da Ordem de Serviço será considerado como fato qualificador da inexecução total do objeto constante da
respectiva Ordem de Serviço, para os fins previstos na legislação em vigor e no compromisso de execução dos serviços.

Nos preços propostos pela CONTRATADA já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros.
Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

O pagamento da CONTRATADA pela CONTRATANTE, de acordo com o estipulado na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo, será devido a cada
solicitação por parte da CONTRATANTE, e execução dos serviços por parte da CONTRATADA, na exata proporção dos quantitativos executados.

A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que
tenha determinado a omissão.

Cabe especificamente à CONTRATADA, atender às seguintes condições:

Os serviços deverão ser executados com toda a perfeição técnica, respeitando as normas, regulamentos e leis aplicáveis, em especial as exigências das Normas Técnicas
da ABNT;
Executar todos os serviços em conformidade com a legislação ambiental. Disponibilização de profissionais devidamente capacitados;
Despesas de manutenção e/ou substituição de equipamentos e veículos; Despesas com salário, encargos, tributos ou quaisquer ônus trabalhistas;
Despesas com deslocamento dos profissionais disponibilizados para os serviços contratados, bem como os custos com transporte, alimentação, hospedagem, materiais,
equipamentos e afins deverão estar incluídos no preço ofertado.

A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que prejudiquem o andamento dos serviços.

A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos equipamentos e veículos, já que o respectivo seguro é de responsabilidade da CONTRATADA, por eventual dano, roubo
ou furto.

 

4.2 Duração do contrato
O prazo de duração/validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial.

As quantidades estimadas no subitem "2.4 - Orçamento, memória de cálculo e cronograma físico-financeiro" não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços, servindo apenas como base referencial para a elaboração das
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propostas dos licitantes.

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da expedição da ordem de serviço, desde que posterior a data de publicação do contrato no
D.O., podendo ser prorrogado até 120 (cento e vinte) dias após o término do contrato, prazo dentro do limite previsto no art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

4.3 Validade e apresentação das propostas
Antes de apresentar a proposta, a empresa deverá realizar todos os levantamentos essenciais para evitar eventuais pretensões de acréscimos de preços ou modificações do
contrato.
O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente cotação, englobando todos os custos incidentes, diretos e indiretos.
As propostas apresentadas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias (§ 3º, art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021), contados a partir da data de abertura do certame. Deverão
constar na proposta de preços os seguintes documentos:

Planilha Orçamentária;
Memória de Cálculo;
Cronograma Físico-financeiro;
Composição analítica do BDI;
Composição de preços unitários - CPU;
Declaração de Sistema de Contribuição Patronal;
Declaração de Proposta independente.

Será declarada vencedora do certame licitatório a empresa que atender as condições contidas no Edital, bem como apresentar proposta com maior desconto por lote. Neste
caso, caso uma empresa atenda os requisitos em mais de um lote, poderá ela se sagrar vencedora de ambos os lotes.

 

4.3.1    Desclassificação da proposta de preços
O Licitante terá sua proposta de preços desclassificada, nas seguintes hipóteses:
a)    se deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da Planilha Orçamentária (subitem 2.4);
b)    se cotar preços diferentes para uma mesma composição;
c)    se apresentar proposta em outra forma que não a prevista neste processo;
d)    ultrapassar o preço global estimado no subitem 2.4;
e)    se o preço unitário ultrapassar os limites admitidos no orçamento estimado, devendo-se ter como referencial, nesta hipótese, a planilha que contemple o regime de
contribuição previdenciária eleito pelo licitante, na forma do previsto no Decreto n.º 42.445, de 04.05.10, com redação alterada pelo Decreto n.º 45.633, de 15.04.16;
 

4.3.2    Parcelas de Instalação e mobilização
Não haverá delegação de canteiro de obras, visto que objeto do p.p. se trata de diagnóstico técnico e socioeconômico, e execução de assistência técnica em habitação de
interesse social, etapas estas de pesquisa e planejamento anteriores à execução da obra.
 

4.3.3    Aferição de projetos
Não haverá a aferição de parcelas referente a projetos visto que objeto do p.p., dividido por lotes, se trata de elaboração de pesquisa e dados habitacionais, e execução de
assistência técnica em habitação de interesse social, etapas estas preliminares, de escopo próprio, onde no segundo lote o seu produto final é a entrega do projeto, bem como
anterior a execução de obra.
 

4.4 Forma de seleção
4.4.1.    Forma de seleção
A presente contratação se dará por procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico, classificado como prestação de serviços comuns de engenharia, nos termos da
Lei Federal n° 14.133/2021.
Será decretada a classificada em primeiro lugar de cada lote, a proposta que satisfazendo a todas as exigências e condições do Edital e seus anexos, apresentar o maior
desconto por lote, excluindo-se os casos com preços manifestamente inexequíveis, respeitando o disposto no § 4º do Art. 59 da Lei Federal n° 14.133/2021.
 

4.4.2.    Regime de contratação
A licitação será realizada pelo regime de Licitações e contratos da Administração Pública, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.
 

4.4.3.    Âmbito da licitação
A licitação terá âmbito nacional.
 

4.4.4.    Amostra ou Protótipo
O objeto deste estudo não requer o fornecimento de amostra ou protótipo.

 

4.5 Regime de execução
Deverá ser adotado o regime de execução indireta por empreitada por preço unitário (inciso XXVIII, art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021), pois a escolha deste tipo de
regime fixa preços máximos unitários certos e de unidades determinadas que é de fundamental importância no intuito de evitar sobrepreços e/ou superfaturamento de itens,
visto que, utiliza-se de tabela oficial (EMOP) balizando o orçamentista e Administração Pública de que são os praticados pelo mercado, sendo a planilha de custos onerada
 ou desonerada

Por derradeiro, esta possibilidade impediria o famoso "jogo de planilha" tão debatido pelas ilustres cortes de contas, as quais poderiam originar questionamentos haja vista,
uma licitante que possuísse uma determinada expertise em um serviço, portanto ofertaria preço abaixo, porém em outros, apresentaria valores superiores aos limites
estabelecidos pela tabela de referência.
 

4.6 Reajuste de preços
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”, do inciso II, do caput do art.
124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A
ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
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contratação mais vantajosa.
Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
Por razão de interesse público; A pedido do fornecedor.

O registro de preços do fornecedor será cancelado quando:

Os valores pactuados, mediante contrato administrativo, são fixos e irreajustáveis durante o interregno mínimo de 12 (doze) meses, observado o art. 3º, da Lei Federal nº
10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Após esse interregno, se o contrato permanecer vigente, poderá a empresa CONTRATADA fazer jus ao reajuste. Para tanto, poderão ser utilizados os índices de
reajustamento da EMOP.
 

4.7 Garantia
Exigir-se-á da CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista
pelo § 1º, art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021, da ordem de 5% (cinco) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.

A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85 % (oitenta e cinco por cento) do menor valor a que se referem ao § 5º, art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021, será
exigida para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 96, igual à diferença entre o valor resultante do § 4º, art.
59 da Lei Federal nº 14.133/2021 e o valor da correspondente proposta.

O levantamento da caução contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado  do
documento de recibo correspondente, após a aceitação definitiva do contrato.

Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual
diferença que venha a ser apurada entre o importe da caução prestada e o débito verificado.

Sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, a CONTRATANTE se utilizará da garantia dada para a finalidade de se ressarcir de possíveis prejuízos que lhe venham
 a ser causados pela CONTRATADA, na recomposição das perdas e danos sofridos. A CONTRATADA ficará obrigada a reintegrar o valor da garantia no prazo de 05
(cinco) dias úteis seguintes à sua notificação.

Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja
mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão
administrativa do contrato.

O levantamento da garantia contratual por parte da contratada, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de
recibo correspondente.
 

4.8 Critérios e práticas de sustentabilidade
A deterioração sofrida pelo meio ambiente, decorrente das atividades humanas, é uma preocupação que se faz presente no cotidiano das pessoas em todo o mundo;

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto Federal nº 7.746/2012, no que couber.

Deverão ser observadas, também, durante a execução dos serviços, as orientações dos programas do Governo do Rio de Janeiro, bem como da CONTRATANTE, voltados
para as práticas sustentáveis, no que se refere ao cumprimento dos temas a seguir:

Economia de energia;
Economia em materiais como copos e talheres plásticos descartáveis;
Economia de água;
Reciclagem de lixo;
Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos, dentre outros semelhantes.

Além disso, cabe à CONTRATADA realizar práticas sustentáveis de manejo dos recursos renováveis, a redução dos resíduos e poluição, a utilização de energia e materiais
eficientemente, empregando equipamentos mais modernos e adequados às normas e preservação ambiental.

Caso seja constatado o registro de três ocorrências, em um período de 30 dias, por descumprimento das orientações acima, a empresa a ser contratada poderá sofrer as
sanções previstas em contrato, assegurado o direito à ampla defesa e contraditório.
 

4.9 Possibilidades de subcontratação
A possibilidade de subcontratação de serviços apresenta-se como uma medida estratégica e vantajosa para a eficiência e qualidade na execução do contrato.

Reconhecemos que determinados serviços exigem expertise especializada e determinada quantidade de profissionais necessários a sua execução. Portanto, ao permitir a
subcontratação, buscamos assegurar a diversificação de recursos e conhecimentos, possibilitando a escolha dos melhores profissionais em cada área específica, o que resulta
em um trabalho mais completo e satisfatório.
Além disso, a flexibilidade proporcionada pela subcontratação nos permite ajustar rapidamente a equipe e os recursos conforme necessário, reduzindo os imprevistos e
garantindo assim a continuidade e a eficiência dos serviços, sem comprometer os prazos ou a qualidade e, consequentemente, evitando custos adicionais.

É fundamental ressaltar que, por se tratar de escopo contratual cujo objeto abrange todo o Estado, poderá acarretar em aumento de custos no deslocamento de profissionais.
Logo, a possibilidade aventada em tela se torna alternativa viável de utilizar empresas da região atendida, mas mantendo-se os padrões estabelecidos no Edital e seus anexos,
integridade e a transparência em todas as etapas do processo de execução, sob a inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Desta forma, será permitida a subcontratação dos lotes, mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, até 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato. A
CONTRATADA assumirá a total responsabilidade por eventual subcontratação perante a CONTRATANTE.
Em caso de subcontratação, a empresa ou consórcio subcontratado deverá atender as condições de qualificação técnica e operacional mínimas vinculadas ao escopo de
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atuação contratual.

A CONTRATADA deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s)
subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação.
Cabe destacar que a subcontratação dependerá de autorização prévia por parte da CONTRATANTE, por meio da Comissão de Fiscalização designada, a qual cabe avaliar se
a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.
Caso aprovada, a subcontratação não excluirá e nem reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em consonância com o Art. 122 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao
objeto da subcontratação.

A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados por meio da subcontratação em desacordo com o estipulado neste Termo de
Referência, Editais e anexos e, nas normas vigentes.
 

4.10 Possibilidades de participação do consórcio
Será permitida a participação de consórcios no presente certame, visto o vulto da presente licitação, pois há a possibilidade de que uma pessoa jurídica individualmente não
preencha os requisitos técnico-financeiros para participação no certame.

As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder
 como responsável principal perante a CONTRATANTE pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente do instrumento os poderes específicos para
requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo.

No consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa líder deverá ser sempre brasileira.

Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória.

As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no
consórcio, para a finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo neste Termo de Referência.

As empresas consorciadas não poderão participar isoladamente da licitação, nem em qualquer outro consórcio.

 

4.11 Possibilidades de participação de Cooperativa
Não será permitida a participação de cooperativa, pois se trata de uma contratação de escopo próprio, onde não haverá continuidades dos serviços após o término contratual
por parte da Administração, bem como atividade a ser contratada demanda dedicação exclusiva do executante e a existência de vínculos profissionais - seja de diferentes
especialidades - com a pessoa jurídica (relação subordinação entre o obreiro e o fornecedor do serviço).

O Tribunal de Contas da União firmou jurisprudência e sumulou o tema nos seguintes termos: “É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza
do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de
pessoalidade e habitualidade” (Súmula 281, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012 – Plenário, de 11 de julho de 2012).

Além disso, essa área técnica visa evitar possíveis fraudes quanto ao uso de cooperativas que em alguns casos tem por objetivo de constituição apenas descaracterizar um
contrato de trabalho para burlar o artigo 3º da CLT no tocante aos direitos trabalhistas dos executores do serviço contratado fazendo-se passar por cooperados quando, na
verdade, são empregados da cooperativa com vínculo de subordinação.
 

4.12 Possibilidades de participação de Micro e Empresa de Pequeno Porte (EPP)
A partir da entrada em vigor das alterações promovidas pela Lei Complementar nº 147/14 na Lei Complementar nº 123/2006, tornou-se obrigatória para a União, os estados,
o Distrito Federal e os municípios, realização de processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (art. 48, inc. I).

Contudo, a média do valor encontrado do presente objeto de contratação ultrapassa os limites estabelecidos no artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, portanto tal
objeto não se enquadra nas hipóteses de licitação exclusiva ou cota reserva para micro e pequenas empresas.

Desta forma, as Micro e Empresa de Pequeno Porte (EPP) podem participar do certame desde que atendam as premissas elencadas no Edital quanto a sua qualificação
econômica, financeira e técnica de modo que, ao iniciar-se os serviços a mesma tenha condições de executá-la dentro do prazo e condições pré-estabelecidas.
 

4.13 Possibilidade de mão de obra residente
A contratação de mão de obra residente se justifica por diversas razões estratégicas e práticas, fundamentais para o sucesso e eficácia do objeto em questão. Primeiramente, a
incorporação de profissionais locais no desenvolvimento destas atividades garante um entendimento mais profundo e genuíno das dinâmicas sociais, econômicas e culturais
específicas das comunidades a serem atendidas.

Além disso, a contratação de residentes locais promove a valorização da mão de obra da própria comunidade, contribuindo para o fortalecimento da economia local e para a
redução de possíveis resistências por parte da população. Isso ocorre porque os residentes vêem atuação do poder público não apenas como uma intervenção externa, mas
como uma iniciativa que valoriza e investe em seus próprios recursos humanos. Tal percepção fomenta uma maior aceitação e engajamento com as atividades propostas,
facilitando a implementação de medidas e a sustentabilidade das ações no longo prazo.

Por fim, a escolha por mão de obra residente está alinhada com os princípios de desenvolvimento sustentável e responsabilidade social, reforçando o compromisso do projeto
com práticas que respeitam e promovem o bem-estar das comunidades locais. Esta abordagem assegura não apenas a eficiência e eficácia das intervenções realizadas, mas
também contribui para a construção de relações de confiança e parceria duradouras entre os responsáveis pelas ações e a comunidade beneficiada.

Em suma, a contratação de mão de obra residente para a elaboração de diagnóstico sócio territorial e a subsequente assistência técnica de interesse social representa uma
estratégia fundamental que alia conhecimento local, desenvolvimento socioeconômico e sustentabilidade. Tal abordagem não apenas otimiza os resultados das intervenções
propostas, mas também assegura que estes sejam alcançados de maneira responsável, inclusiva e duradoura.

 

4.14 Responsabilidades da CONTRATANTE

Proporcionar todas as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o objeto da licitação; Prestar todas as informações solicitadas pela
CONTRATADA;

Efetuar o pagamento dos serviços prestados, conforme estipulado no Edital e seus anexos;

Analisar a documentação apresentada para pagamento e verificar a sua conformidade com a execução dos serviços;

Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais conforme determina o Decreto Estadual n° 48.817/2023;

À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre o cumprimento das especificações e condições do objeto contratado;
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Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital e no contrato;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como, atestar na Nota Fiscal a efetiva execução do objeto;

Vetar o emprego de qualquer equipamento e/ou serviços que considerar incompatíveis com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
ser inadequado, nocivo ou prejudicial à saúde dos empregados;

Designar servidor ou Comissão de Fiscalização para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo; Fornecer à
CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do objeto;

Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis, observados o contraditório e ampla defesa;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço ou qualquer irregularidade encontrada, fixando prazo para sua
correção;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiro em decorrência do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

Demais obrigações constantes do Edital e da Minuta do Contrato.

4.15 Responsabilidades da CONTRATADA

Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e da proposta, em especial os documentos da contratação e a legislação vigente;

Alocar profissionais adequados e capacitados com conhecimento específico para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a
substituição de qualquer membro da equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos;

Disponibilizar local e profissionais que atuarão no desenvolvimento do objeto contratual de modo a facilitar reuniões periódicas com a CONTRATANTE durante a
vigência do contrato;

Disponibilizar instalação para a Comissão de Fiscalização, em caso de obras;

Adquirir e/ou fornecer hardwares e softwares à equipe de trabalho alocada para desenvolvimento dos projetos, caso necessário e quando se aplicar;

Cumprir cronograma físico (anexo) e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo e fidelidade a prática da sua boa execução, observando as formas, as
medidas, os desenhos e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, desde já,
submeter-se;

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelos encargos sociais e trabalhistas relativos aos contratos de trabalho dos empregados envolvidos na execução do contrato;

Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciária ou Securitária e decorrentes da execução do
objeto contratual;

A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais
danos pessoais e materiais causados por/a terceiros;

A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que, por solicitação dos fiscais da
CONTRATANTE, devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação dos serviços;

A CONTRATADA terá a obrigação de fornecer, em qualidade e quantidades adequadas, materiais e equipamentos necessários à perfeita execução contratual, que
devem guardar conformidade com as especificações dos Projetos Básicos e Executivos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e
demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE;

Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou quando da conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização; Executar
fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE;

Providenciar, junto ao CREA/RJ e/ou CAU/RJ, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos
serviços do objeto contratual, de acordo com a legislação vigente;

Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adicional à CONTRATANTE;

Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados (Saúde e Segurança do Trabalho), bem como fornecer os
equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários (quando se aplicar), fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos destinados à
preservação de sua integridade física;

Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente identificado com crachás e/ou uniformes;

Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, cabendo à
CONTRATADA todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor.

Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos; Providenciar, junto aos demais
órgãos e concessionárias locais as devidas licenças complementares, caso necessário;

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não transfere à CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento,
 nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
CONTRATANTE.

Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem ainda transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à CONTRATANTE, buscando o pronto encaminhamento do
assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

Complementar os ajustes eventualmente necessários à perfeita execução dos serviços, apresentando as sugestões que se fizerem necessárias com as respectivas
aprovações junto aos órgãos competentes, assumindo todos os custos;

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades do objeto contratual, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

Assumir a responsabilidade por acidentes causados por problemas mecânicos, de vícios do veículo e seus componentes ou quaisquer outros problemas ocasionados por
veículos ou equipamentos, caso se aplicar;

Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de
lei, ligadas ao cumprimento do Edital;

Quanto a questões de natureza fiscal, a CONTRATADA deverá atentar para o cumprimento do recolhimento do ISSQN, conforme a legislação aplicável, evitando que
venha a ocorrer recolhimento ao município inferior ou superior ao especificado em sua proposta;

Manter atualizados todos os documentos de habilitação;

Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes. Caso
ainda não tenha Programa de Integridade instituído, a CONTRATADA deve implantá-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data da
celebração do contrato, na forma da Lei nº 7.753, de 17 de outubro de 2017, sem qualquer ônus a CONTRATANTE;

Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação ambientais aplicáveis;

Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;
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Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio
ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços;

Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha a instalar
 para a execução dos serviços;

Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, em especial o Decreto n.º 5.296, de

02.12.04 e a NBR 9050.

Observar as normas relativas à gestão de resíduos da construção civil;

Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91.

4.16 Da participação do certame
Poderão participar desta licitação as empresas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido
pela SEPLAG.

Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por:

Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções prescritas no inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção prescrita no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Uma empresa, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta de preços. Caso
uma empresa participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas.

Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%),
ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.

Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no Art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
 

4.17 Fornecimento de materiais
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, conforme previsto no item "4.15 - Responsabilidade da CONTRATADA" o fornecimento de materiais e insumos para a
execução dos serviços, objeto da licitação.

4.17.1.    Materiais a serem disponibilizados
A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades indispensáveis para a perfeita
execução dos serviços, promovendo sua substituição quando necessário ou solicitado pela CONTRATANTE.

4.17.2.    Materiais não previstos no contrato
A CONTRATADA deverá fornecer todos os elementos necessários ao cumprimento do objeto contratual, não sendo computada qualquer falta de equipamentos, materiais ou
insumos, devendo, sempre, ser reportado ao fiscal do contrato qualquer tipo de falha durante a prestação do serviço, seja ela decorrente ou não de força maior.

 

4.18 Das condições de prestação dos serviços
Respeitados os limites estabelecidos no procedimento licitatório e, após assinatura do contrato, a CONTRATANTE irá convocar a CONTRATADA em até 10 (dez) dias
corridos para assinar a Ordem de Início dos Serviços - OIS e dar andamento à execução contratual.

O não atendimento injustificado da CONTRATADA para assinatura da Ordem de Início dos Serviços será considerado como fato qualificador da inexecução parcial e/ou
total do objeto constante da respectiva OIS, para os fins previstos na legislação em vigor e no compromisso de execução dos serviços.

Nos preços propostos pela CONTRATADA já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros.
Correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos no procedimento licitatório, independentemente da causa que
tenha determinado a omissão.

O pagamento da CONTRATADA pela CONTRATANTE será de acordo com o estipulado no procedimento de contratação ou no Contrato Administrativo.

 

4.19 Análise da possibilidade de parcelamento do objeto
Via de regra, o parcelamento se faz necessário para garantir a competitividade do certame licitatório e com isso trazer para a Administração uma solução mais vantajosa
financeiramente.

No que tange à forma de contratação, além da necessária centralização, é recomendável que o certame licitatório seja dividido por lotes. Cada lote, atrelado a uma categoria
de serviço, podendo ter o mesmo vencedor para ambos ou um vencedor diferente para cada. Esta escolha visa uma melhor negociação por parte do Estado com estímulo à
competitividade entre os participantes, possibilitando o maior número de propostas.

O objeto, dividido em lotes, sendo:

Lote 01: Elaboração de estudo técnico e socioeconômico;
Lote 02: Execução de assistência técnica em habitação de interesse social.

Cabe complementar que, mesmo que as licitantes apresentem propostas para mais de um lote, devem atender de maneira individual os requisitos de habilitação requeridos no
Edital e seus anexos.

Assim sendo, é recomendável que o objeto do procedimento licitatório seja parcelado em lotes, visto que os serviços serão solicitados de forma individualizada, de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE.

Será decretada a classificada em primeiro lugar de cada lote, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições do Edital e seus anexos, além de apresentar o
maior desconto por lote, excluindo-se os casos com preços manifestamente inexequíveis, respeitando o disposto no § 4º do Art. 59 da Lei Federal n° 14.133/2021.

 

4.20 Reserva de vagas para mulheres
Considerando o exposto nas legislações: Inciso XX, art. 7°; Inciso VII e VIII, do art. 170 da Constituição Federal, dispondo sobre a necessidade de: proteção do mercado de
trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei; promover a redução de desigualdades sociais e busca do pleno emprego; Decreto Federal n°
4.377/2002 - "Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979, e revoga o Decreto no 89.460, de 20 de março de
1984.", Art. 373-A da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e, por fim, Programa Federal denominada "Programa Mulheres Construindo Autonomia na Construção
Civil", da Secretaria de Políticas para Mulheres da Presidência da República.
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E ainda que dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD/IBGE) apontam que, em 2023, as mulheres chefiavam a maioria dos domicílios brasileiros. A
porcentagem total dos lares passou de 35,7% para 50,9% em um período de 10 anos.

Conclui-se que devido a necessidade de fomento à inserção de mulheres no mercado de trabalho da construção civil, inclusive já instituído por esta SEHIS através da
Resolução SEHIS n° 03/2023 e, também, pela EMOP, sugere a reserva de no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas para as mulheres ocuparem postos de trabalho
operacional dos contratos de obras/serviços de engenharia executadas por empresas de construção civil.
 

4.21 Forma de execução dos serviços
Os serviços de elaboração de pesquisa e dados habitacionais, e execução de assistência técnica em habitação de interesse social serão requisitados de acordo com as
necessidades do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES.

A requisição da CONTRATANTE deverá ser feita com antecedência de 20 (vinte) dias, por escrito, podendo ser por fax ou e-mail, onde constarão os dados necessários ao
local de prestação e a natureza dos serviços.

O quantitativo dos serviços utilizados pela CONTRATANTE será contabilizado de acordo com a efetiva necessidade do serviço, obrigando-se a CONTRATADA, a
disponibilizá-los mediante solicitação.

A contratada deverá realizar os serviços utilizando-se de equipamentos e mão-de-obra da própria empresa ou por ela contratada, ficando a CONTRATANTE desobrigada de
fornecer quaisquer equipamentos ou pessoal para o cumprimento dos serviços.

As áreas em que serão realizados os serviços de diagnóstico técnico e socioeconômico, e execução de assistência técnica em habitação de interesse social serão definidas pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, conforme demandas internas da Secretaria, devendo ser identificado, pelo solicitante,
qual o serviço que deverá ser executado, dentre aqueles constantes da Planilha Orçamentária, obedecendo, rigorosamente, o que determinam as normas da ABNT.

Respeitados os limites estabelecidos na Ata de Registro de Preços, será facultado à CONTRATANTE convocar a CONTRATADA para assinar tantas Ordens de Serviços
quanto forem necessárias para o atendimento de suas necessidades.

O não atendimento injustificado da contratada para assinatura da Ordem de Serviço será considerado como fato qualificador da inexecução total do objeto constante da
respectiva Ordem de Serviço, para os fins previstos na legislação em vigor e no compromisso de execução dos serviços.
Nos preços propostos pela CONTRATADA já se encontram incluídos todos os custos diretos e indiretos, como frete, encargos fiscais, sociais, trabalhistas e quaisquer outros.
Correrão exclusivamente por conta da contratada quaisquer tributos, taxas ou preços públicos devidos.

O pagamento da contratada pelos ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, de acordo com o estipulado na Ata de Registro de
Preços ou no Contrato Administrativo, será devido a cada solicitação por parte do CONTRATANTE, e execução dos serviços por parte da CONTRATADA, na exata
proporção dos quantitativos executados.

A CONTRATADA não será ressarcida de quaisquer despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na Ata de Registro de Preços, independentemente da causa que
tenha determinado a omissão.

Cabe especificamente à CONTRATADA, atender às seguintes condições:

Os serviços deverão ser executados com toda a perfeição técnica, respeitando as normas, regulamentos e leis aplicáveis, em especial as exigências das Normas Técnicas
da ABNT;
Executar todos os serviços em conformidade com a legislação ambiental.

5. REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO

5.1 Habilitação Jurídica

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
naJunta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
ormativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz.

Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a
sua constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e
a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 

5.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social.

Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital <OU> municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
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compatível com o objeto contratual.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n°
123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos.

Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e

Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria
Geral do Estado.

Regularidade com a Fazenda Estadual <OU> Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a
apresentação, conforme o caso, de:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante
a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais <OU> municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2016.

O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº
123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso.
 

5.3 Habilitação Técnica
Poderão participar do certame as empresas que comprovarem atuação no ramo de atividade compatível com o objeto deste TR.

Comprovação de Aptidão da empresa, através da apresentação de atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que o profissional
vinculado a licitante prestou serviços, a contento, fornecimento com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis com o objeto licitado, na forma do Inc. III, do
Art. 67, da Lei Federal nº. 14.133/2021, observando as peculiaridades do objeto deste TR, devendo o documento estar assinado, datado e os signatários devidamente
identificados com o nome completo e cargo.

A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, ordens
de serviços (devidamente assinadas), notas fiscais/faturas ou outros documentos equivalentes, os quais também poderão ser requeridos por meio de diligência.

A licitante, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados/declarações, à
ratificação das informações neles insertas ou do efetivo atendimento aos requisitos técnicos exigidos neste Termo de Referência, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, e os respectivos termos aditivos, notas fiscais/faturas, notas de empenho, endereço atual da Contratante e local em que foram
prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.

O referido atestado terá sua validade comprovada por meio de Certidão de Acervo Técnico - CAT.

Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua individualidade ou soma, contemplem serviços similares do objeto do edital, conforme
parcelas de maior relevância de, no mínimo, 30% seja pela planilha onerada ou desonerada:

Lote 01: Elaboração de pesquisa e/ou diagnóstico e/ou coleta de dados;
Lote 02: Elaboração de projeto habitacional de arquitetura e/ou engenharia;

O domínio da técnica para execução dos itens de maior relevância é fundamental para a boa execução do objeto proposto.
Não será aceita a comprovação de aptidão de que tratam estes itens, por meio de documento emitido pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo; Não será aceito
atestado de serviço/obra inacabada, executada parcialmente ou em andamento.

Não será aceito atestado de capacitação técnica PARCIAL ou de SUBCONTRATADA.
Não será aceito atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços.

Comprovação de inscrição ou registro da empresa, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, que
contemple atividade relacionada ao objeto do Termo de Referência, quando aplicável;
 

5.3.1.    Qualificação Técnica-Profissional
Comprovação da empresa de possuir, em seu corpo técnico ou contratado ou declaração de compromisso de disponibilidade de profissional qualificado para a prestação dos
serviços, na data de apresentação das propostas, profissional(is), inscrito(s) pelo CREA ou pelo CAU, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente
registrado(s) no Conselho de Classe da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas
por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal
ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria empresa (CNPJ diferente), serviço(s) relativo(s) ao objeto do Termo de Referência;

No caso de Compromisso de Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o
comprovante de registro e anotação, junto ao CREA-RJ e/ou CAU-RJ, do profissional como Responsável Técnico da Empresa;

O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, deve(m) participar do serviço objeto deste processo, admitindo-
se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE.

A aptidão técnico-operacional necessária para a execução das atividades relacionadas ao objeto desta licitação pode ser demonstrada pela execução prévia de, no mínimo,
30% dos quantitativos relativos às parcelas mais significativas do objeto.
 

Lote 01: Elaboração de pesquisa e/ou diagnóstico e/ou coleta de dados;
Lote 02: Elaboração de projeto habitacional de arquitetura e/ou engenharia;

Não será aceito atestado de serviço/obra inacabada, executada parcialmente ou em andamento. Não será aceito atestado de capacitação técnica PARCIAL ou de
SUBCONTRATADA.

Não será aceito atestado de fiscalização ou coordenação de obras e serviços.
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Toda a documentação que comprove a aptidão da empresa e a qualificação do corpo técnico, exigidas neste item, deverá ser entregue juntamente com a habilitação,
individualmente por lote, sob pena de desclassificação da proposta.
 

Fica proibida a indicação concomitante, por duas ou mais licitantes, do mesmo profissional, hipótese na qual todas serão inabilitadas;

 

5.4 Qualificação Econômica-financeira
 

Adota-se para fins de classificação, empresas que possuam capital social em valor correspondente a, no mínimo, 10% do valor estimado para o contrato para empresas
individuais e, no mínimo, 20% para empresas sob regime de consórcio.

Considerando recentes decisões do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ adota-se ao item de Qualificação Econômica Financeira do Edital os índices de
liquidez a seguir, visto que estes são usualmente praticados por aquela Egrégia Corte de Contas:
 

Índice Liquidez Geral - ILG ≥ 1;
Índice de Liquidez Corrente - ILC ≥ 1;
Índice de Endividamento - IE ≤ 1.

Cabe complementar que a Análise Financeira refere-se à avaliação ou estudo da viabilidade, estabilidade e lucratividade de um negócio ou projeto. A Análise Financeira, no
âmbito das empresas, é também chamada de Contabilidade Gerencial.

Segundo Clóvis Luís Padoveze ao se reportar à obra de Sérgio de Iudícibus (in Contabilidade Gerencial, 5ª Ed.- São Paulo: Atlas, 2008 - p.31). "a Contabilidade Gerencial
pode ser caracterizada, superficialmente, como um enfoque especial conferido a várias técnicas e procedimentos contábeis já conhecidos e tratados na contabilidade
financeira, na contabilidade de custos, na análise financeira e de balanços etc., colocados numa perspectiva diferente, num grau de detalhe mais analítico ou numa forma de
apresentação e classificação diferenciada, de maneira a auxiliar os gerentes das entidades em seu processo decisório".

Ainda segundo Padoveze, Robert N. Anthony, considerado por muitos como um dos precursores da disciplina Contabilidade Gerencial, é bastante sintético em sua
caracterização da disciplina: "A Contabilidade Gerencial, que constitui o foco deste livro, preocupa-se com a informação contábil útil à administração." E continua: Segundo
a Associação Nacional dos Contadores dos Estados Unidos, através de seu relatório número 1A, "Contabilidade Gerencial é o processo de identificação, mensuração,
acumulação, análise, preparação, interpretação e comunicação de informações financeiras utilizadas pela administração para planejamento, avaliação e controle dentro de
uma organização e para assegurar e contabilizar o uso apropriado de seus recursos."

Os analistas financeiros geralmente comparam índices financeiros de solvência, lucratividade, crescimento entre outros. Estes índices são obtidos através da divisão de
grupos de contas contábeis do balanço patrimonial e / ou da demonstração de resultados, conforme segue:

Rotação do Ativo - O giro do ativo busca informar quanto foi vendido com o valor investido no ativo.
Margem Líquida - A margem líquida serve para medir a eficiência e viabilidade do negócio. As rentabilidades líquidas de alguns setores são superiores a de outros.
Margem Operacional - A margem operacional serve para medir a eficiência das operações da atividade fim da empresa, incluindo tanto a eficiência fabril como a
administrativa.
Margem Bruta - A margem bruta serve para medir a eficiência com que a empresa coloca o seu produto ou serviço à venda. Rentabilidade do Ativo - Esse índice é útil
para comparação com outras empresas do setor ou na evolução ao longo do tempo.
Rentabilidade do Patrimônio Líquido - A rentabilidade do P.L. busca indicar a parcela do lucro que sobraria para os acionistas após o pagamento do capital de terceiros.
Liquidez Geral - Esse índice mostra se a empresa tem a capacidade de honrar os seus compromissos em curto e longo prazo.
Liquidez Corrente - Simples divisão entre ativo circulante e Passivo Circulante produz o Índice de Liquidez Corrente, que reflete a capacidade de pagamento da empresa
no curto prazo.
Liquidez Seca - Buscando se obter uma melhor indicação de liquidez, alguns analistas preferem utilizar o índice de liquidez seca, que retira do numerador (dos Ativos
Circulantes) o ativo menos líquido que são estoques (especialmente na indústria, menos assim para o comércio).
Liquidez Imediata - Na liquidez imediata se elimina também a necessidade do esforço de cobrança para honrar as obrigações.
Endividamento Geral - Mede o montante da dívida em relação ao patrimônio líquido da empresa, ou seja, o quanto tem dela e o que pertence aos outros em seu
patrimônio.
Endividamento Simples - Mede o montante da dívida em relação a todos os bens e direitos da empresa, quanto menor, melhor. Geralmente é usado para avaliação do
endividamento de empresas de grande porte, por ser uma análise mais ampla em relação aos seus negócios.
Capital de Giro - O capital de giro precisa de acompanhamento permanente, pois está continuamente sofrendo o impacto das diversas mudanças enfrentadas pela
empresa.
Necessidade de Capital de Giro - A necessidade de capital de giro é função do ciclo de caixa da empresa.
Solvência Geral - A solvência geral mostra a base da situação financeira da empresa, ou seja, a capacidade da mesma em satisfazer suas obrigações de curto prazo, na
data do vencimento.

o Índices de Solvência
Do ponto de vista econômico, uma empresa é solvente quando está em condições de fazer frente a suas obrigações correntes e ainda apresenta uma situação patrimonial e
uma expectativa de lucros que garantam a sobrevivência desta no futuro.

Na estrutura econômico-financeira da empresa deve haver uma certa coerência entre a natureza dos investimentos e a origem dos recursos financeiros. A prudência e a lógica
aconselham que os investimentos de longo prazo sejam financiados por capitais permanentes (capital + reservas + obrigações de médio e longo prazo). Nunca uma dívida de
curto prazo deve financiar um bem imobilizado.

Os capitais permanentes não só devem financiar o Ativo fixo, mas também uma parte do circulante. A parte do Ativo Circulante financiada com capitais permanentes
constitui o chamado Capital de Giro. O excesso de capital permanente sobre o Ativo Fixo, que é o capital de giro, constitui uma margem de garantia ou de segurança
(solvência) financeira que permite compensar os desajustes entre os fluxos financeiros de entrada e saída provocados pelo ciclo operacional.

Grau de cobertura do Ativo real sobre o Passivo exigível = (Ativo Total / Total de recursos de terceiros).

Quanto maior seja este índice, maior será a solvência da empresa, o qual em todo caso, deverá ser superior a 1. Se o valor deste índice for inferior a 1, significa que a
 empresa está em uma situação de quebra técnica, o que não supõe que a entidade tenha que suspender os pagamentos, já que uma ótima gestão financeira pode atrasar o
aparecimento de tal insolvência e inclusive pode até chegar a recuperar um patrimônio líquido positivo.

Índice de cobertura do capital próprio sobre o imobilizado =((Capital + Reservas)/ Imobilizado).

Um índice de 1 significa que o imobilizado está financiado totalmente por recursos próprios, e isto eleva a solidez financeira da empresa. Índice de cobertura do capital
permanente sobre o ativo permanente = (Capital Permanente / Ativo Permanente Líquido). Quanto maior for o excesso do valor deste índice sobre 1, ou seja, quanto maior for
o valor do capital de giro positivo, mais solvente será a empresa.

Especificamente com relação à adoção de análise da saúde financeira dos licitantes, reza o parágrafo 5º, do art. 69, da Lei Federal n° 14.133/2021: “A comprovação da boa
situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo
da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira
suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.”

É condição precípua levar em consideração que a qualificação econômico-financeira visa apurar a disponibilidade de recursos econômico-financeiros para a satisfatória
execução do objeto da contratação. Como a utilização dos índices propostos para o presente certame tem sido constantemente utilizada nas licitações da SEHIS, logrando
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êxito na avaliação objetiva dos licitantes, para comprovação de que os licitantes têm condições da garantia da execução dos serviços nos termos desejados, defendemos a sua
manutenção.

No sentido de procurar garantir uma avaliação segura das condições econômico-financeiras dos licitantes, obedecendo-se ao princípio da proporcionalidade, bem como da
razoabilidade. Especificamente com relação ao Índice de Solvência adotado, ele nos mostra que a saúde financeira da empresa garante é alta e previne a solução de
continuidade no caso de atrasos e intercorrências, que são comuns em obras dessa natureza, como, por exemplo atrasos nas medições ou nas aprovações das mesmas,
redundando em alongamento no fluxo de pagamentos.

Não podemos esquecer o prof. Marçal Justen Filho nos lembra:

“Excetuadas as hipóteses de pagamento antecipado, incumbirá ao contratado executar com recursos próprios o objeto de sua prestação. Somente perceberá pagamento, de
regra, após recebida e aprovada a prestação pela Administração Pública. O interessado deverá dispor de recursos financeiros para custeio das despesas (...) necessárias ao
cumprimento das obrigações advindas do contrato. Aquele que não dispuser de recursos para tanto não será titular de direito de licitar, pois a carência de recursos faz
presumir a inviabilidade da execução satisfatória do contrato e impossibilidade de arcar com as consequências de eventual inadimplemento” (in Comentários à Lei de
Licitações e Contratos, 11ª Ed.- São Paulo: Dialética, 2005 - p.567).

Diante do exposto, sugerimos a manutenção destes índices na minuta do Edital, visto que estes são índices usualmente praticados no mercado, bem como adotados nas
ilustres Cortes de Contas que garantem segurança para Administração e que, não restringem a competitividade.

 

6. AUTORIZAÇÃO E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO

A CONTRATADA deverá:

Manter atualizados todos os documentos de habilitação e licenças para funcionamento;

Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação ambientais aplicáveis.

Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio
ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços especificados no presente Termo de Referência;

Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha a instalar
 para a execução dos serviços.
 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
7.1 Servidores que participarão da fiscalização do contrato a ser celebrado
A gestão e fiscalização do contrato será nomeada após a assinatura e publicação do mesmo.

Deverão o Gestor e os fiscais do contrato acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando, em registros próprios, todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas e defeitos observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não implicando sua ocorrência em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o Art. 120 da Lei Federal n° 14.133/2021.

A instituição e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE (ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES) não exime a
CONTRATADA de manter fiscalização própria, competindo-lhe fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir que, a tempo e por escrito, sejam
apresentadas à fiscalização todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas que venham impedir o bom desempenho do contrato, para o devido esclarecimento.

As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante da CONTRATANTE (ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS
ADERENTES) deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

NÃO é responsabilidade da fiscalização:

Indicar profissionais ou empresas para contratação por parte da CONTRATADA;

 

7.2 Da fiscalização
7.2.1.    da execução do serviço
Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por representantes designados.
A CONTRATADA obriga-se a manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de execução.

 

7.2.2.    do cumprimento das obrigações trabalhistas
A CONTRATADA deverá apresentar, junto com as medições de serviço, todos os documentos comprobatórios da regularidade fiscal quanto aos débitos trabalhistas,
tributários, FGTS, INSS, Receita Federal.

 

7.2.3.    em caso de descumprimento do elencado no subitem anterior
Retenção das notas fiscais ou faturas em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
Retenção da garantia contratual prestada para cobertura dos casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária da CONTRATADA.

 

7.3 Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos
Os mecanismos de comunicação a serem utilizados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão ser feitos por escrito, via e-mail da Comissão de Fiscalização e,
posteriormente, protocolado na sede da CONTRATANTE, informando-se os dados necessários ao local de prestação e a natureza dos serviços.

 

7.4 Recebimento Provisório e definitivo do objeto
Quando os serviços/obras contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA comunicar, por escrito e mediante protocolo, tal fato, à CONTRATANTE.

 

O Recebimento Provisório ficará a cargo dos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do objeto, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, assim como pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada.

Termo de Referência de Material/Serviço 94955913         SEI SEI-490001/000015/2024 / pg. 18



O recebimento provisório do objeto dar-se-á com a execução do objeto dentro das especificações técnicas e de acordo com a proposta da CONTRATADA e mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a
a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei Federal nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste
contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA,
após parecer circunstanciado de comissão ou de membro designado pelo CONTRATANTE

O recebimento provisório só poderá ser emitido após aprovação de todos os documentos, projetos, laudos e planilhas pela Comissão designada.
Caso algum documento esteja incorreto ou apresente alguma inconsistência, o prazo será reiniciado e passará a ser contado após sanado o problema por parte da
CONTRATADA.

Caso o Aceite Provisório não seja assinado pelas partes, dentro do período de 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, deverá ser nomeada uma comissão de
aceitação provisória pela autoridade competente.

O Recebimento Definitivo ficará a cargo de comissão designada pela autoridade competente, mediante parecer circunstanciado da Comissão, assinado pelas partes, em prazo
não superior a 90 (noventa) dias, consignando a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no Art. 119 da Lei Federal n° 14.133/2021.

O Recebimento Definitivo dar-se-á após recebimento de requerimento entregue pela CONTRATADA consubstanciado com o relatório final apresentado pela equipe de
fiscalização, com descrição de toda a execução contratual.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Na hipótese de recusa da aceitação, por não atender às exigências do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá corrigir a deficiência apontada, passando a contar os
prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação.

Para a expedição do Termo de Recebimento Definitivo a CONTRATADA deverá adotar as seguintes providências, caso couber:
a)    testar todos os equipamentos e instalações;
b)    revisar todos os acabamentos;
c)    proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente oficializadas;
d)    corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser verificados em qualquer elemento da obra/serviços executados;
e)    apresentar a quitação das obrigações trabalhistas relacionadas com o pessoal empregado na obra, inclusive quanto às Guias de Recolhimento junto ao INSS e FGTS;
f)    apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND), fornecida pelo INSS relativo à obra/serviços.

Corrigir os erros, inconsistências e/ou imperfeições apontadas ou que venham a ser verificados em qualquer dos serviços executados;

Por fim, para emissão do Atestado de Capacidade Técnica - ACT, o objeto do contrato deverá estar concluído, com seus respectivos Recebimentos Provisório e Definitivos
publicados na imprensa oficial. Posteriormente, a CONTRATADA deverá protocolar, em papel timbrado, pedido de ACT.
 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 Pagamentos
Os pagamentos serão efetuados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta
corrente mantida em instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, atualmente Banco BRADESCO S/A, cujo número e agência deverão ser informados pelo
adjudicatário até a assinatura do contrato.

No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo
CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente
naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.

Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal e/ou documento por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira
 pelo INPC/IBGE e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento de contratação incorrerão em
desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

Na forma da Lei Estadual nº 7.258, de 2016, caso a CONTRATADA não esteja aplicando o regime de cotas, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a
irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato.

A CONTRATADA fará jus à aferição dos serviços efetivamente executados, após período determinado no cronograma físico-financeiro e/ou documento que venha a
substituí-lo, devidamente aceito e verificado pela comissão de fiscalização para a emissão da fatura. Caso a Comissão de Fiscalização julgar pertinente e, devidamente
justificado, poderão ser realizadas medições parciais conforme disponibilidade orçamentária/financeira.

É vedada a antecipação de pagamentos, visto que gera risco à administração, com possíveis danos ao Erário Público e, consequentemente, responsabilização do ordenador de
despesa em caso de não cumprimento da etapa antecipada.

A CONTRATADA só poderá emitir a Nota Fiscal após autorização expressa da CONTRATANTE por meio de documento oficial ao qual deverá ser feita remissão ao
encaminhar a fatura para pagamento, devidamente protocolada no Campo de São Cristóvão, nº 138 – 5º andar, Campo de São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ (no caso da
SEHIS), acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato em questão, bem como comprovante de
atendimento aos encargos de regularidade fiscal e trabalhista conforme foram exigidas quando da habilitação.

A Nota Fiscal a ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e nas propostas
de preços, bem como da Nota de Empenho, subsequentemente à efetiva prestação de serviços e deverá ser entregue no órgão CONTRATANTE para atesto do serviço e
posterior pagamento, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ.

Caso, excepcionalmente, o objeto também contemple fornecimento de mercadoria ou bem sujeito à incidência do ICMS, o licitante cujo estabelecimento esteja localizado no
Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016,
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sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.
 

8.2 Produtos entregáveis, critérios e documentos de medição
8.2.1    Produtos a serem entregues:

 

8.2.1.1    Lote 01: Elaboração de Pesquisa e Dados Habitacionais
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Toda documentação deverá estar identificada, datada e assinada pelo responsável pela sua elaboração conforme modelos anexos. As peças técnicas e relatórios que compõem
o Produto – Pesquisa e Dados Habitacionais deverão ser entregues da seguinte forma:

Formulário de pesquisa e elegibilidade;
Criação da Base de dados ArcGis/QGis ou similar;
Mapa georreferenciado do território;
Relatório de vistoria técnico e socioeconômico;

Documentos de referência:

ANEXO 3 - Modelo formulário de pesquisa e elegibilidade (74945670);
ANEXO 4 - Modelo de mapa georreferenciado do território (74945715);
ANEXO 5 - Modelo Relatório de vistoria técnico e socioeconômico (74946123);

 

8.2.1.2    Lote 2: Execução de assistência técnica em habitação de interesse social
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Toda documentação técnica deverá estar identificada, assinada e registrada na entidade profissional competente pelo responsável pela sua elaboração conforme modelos
anexos.

As peças técnicas e relatórios que compõem o Produto – LEVANTAMENTO TÉCNICO CADASTRAL deverão ser entregues da seguinte forma: CADERNO TÉCNICO -
LEVANTAMENTO TÉCNICO CADASTRAL

Deverá ser apresentado com uma via impressa para o morador, por domicílio, e para a SEHIS, por Território, contendo todos os domicílios coletados.

Mapa georreferênciado atualizado: Mapa atualizado com demarcação dos domicílios elegíveis, identificando quais serão contemplados com Assistência Social e
Melhorias Habitacionais
Ficha de atendimento social ATHIS – visita domiciliar: entrevista semi-estruturada, através de visita domiciliar previamente agendada, para validação dos dados obtidos
pela pesquisa e acompanhamento e encaminhamento das famílias elegíveis para a rede socioassistencial do território.
Levantamento em formato DWG e em PDF devidamente assinado pelo profissional responsável, com CTB;
Cópia digitalizada em A3 do Croqui realizado no dia do Levantamento com data,
Relatório, contendo fotos que demonstrem de maneira clara, fachadas exteriores e interior do domicílio, por cômodo, assim como detalhes de possíveis patologias
encontradas, detalhes estruturais ou especificidades arquitetônicas, em PDF;
Registro do Imóvel ou Declaração assinada pelo Beneficiário, preenchida no dia da visita reconhecendo como de sua propriedade os limites do lote levantado;
ART/RRT por domicílio se responsabilizando pelo levantamento e quantitativos;

Documentos de referência:

ANEXO 6 - Ficha de atendimento social (74945522);

ANEXO 7 - Modelo Levantamento com Carimbo (74946188);

ANEXO 8 - Cópia digitalizada do Croqui (74946212);

ANEXO 9 - Modelo relatório de vistoria (74946231).

 

No caso de recusa do morador, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE que enviará uma equipe para verificação e coleta da Declaração de desinteresse em
receber a assistência técnica. 

As peças técnicas e relatórios que compõem o Produto – ANTEPROJETO deverão ser entregues da seguinte forma: 

CADERNO TÉCNICO - ANTEPROJETO (o conjunto dos elementos necessários e suficientes para apresentação e compreensão, por parte do morador, das intenções de
projeto e intervenções previstas para o domicílio)

Layout do domicílio em formato DWG e em PDF devidamente assinado pelo profissional responsável Projetos com CTB;
Layout em 3D humanizado, indicando previsão de materiais e intervenções;
Memorial descritivo com listagem e explicação clara das intervenções previstas;
Apresentação ao morador, com as informações anteriores compiladas em formato A4 impresso.

 
Documentos de referência:

ANEXO 10 - Modelo Pranchas com Carimbo (74946686);
ANEXO 11 - Modelo Layout em 3D com indicações requisitadas (74945945);

ANEXO 12 - Modelo memorial descritivo das intervenções (74946318);
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As peças técnicas e relatórios que compõem o Produto – PROJETO EXECUTIVO deverão ser entregues da seguinte forma:
CADERNO TÉCNICO - PROJETO EXECUTIVO (conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas
no projeto básico, a identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas
técnicas pertinentes e a Lei Federal n° 14.133/2021).

A empresa proponente deverá apresentar os seguintes desenhos:

Projeto de Arquitetura em formato DWG e em PDF devidamente assinado pelo profissional responsável Projetos com CTB (ANEXO 9)

 

Escala do Terreno:

Planta de Situação;
Planta de Localização: limites; orientação norte-sul; ruas e/ou estradas circundantes; indicação de rios ou córregos existentes; vegetação a preservar, a retirar ou a ser
implantada; acidentes notáveis; indicação das faixas de proteção existentes; planta baixa e corte da unidade habitacional.

Escala da Edificação:

Planta de Layout;
Planta de Demolir/Construir;
Planta de Piso;
Planta de Teto;
Planta de cobertura;
Fachadas;
Cortes longitudinais e transversais;

Escala de Detalhamento (áreas molhadas e detalhes condizentes com a intervenção prevista):

Planta de Layout 1/20;
Detalhes construtivos 1/10 ou 1/5;
Planta de Demolir/Construir 1/20;
Planta de Piso 1/20;
Planta de Teto 1/20;
Projetos complementares (realizados de acordo com a demanda da intervenção prevista) em formato DWG e em PDF devidamente assinado pelo profissional responsável
Projetos com CTB;

Elétrica (quando aplicável):

Planta das instalações elétricas;
Quadro de cargas;
Diagrama Unifilar;
Layout do Quadro de Distribuição;
Layout do Padrão de Entrada;
Planta de Aterramento (se houver).
Hidráulica (quando aplicável):
Planta com padrão de entrada;
Detalhamento do abrigo do medidor de água;
Detalhamento dos reservatórios: tipo, capacidade, altura e localização;
Planta com dimensionamento das tubulações segundo a vazão, velocidade, perda de carga e pressão;
Planta com traçado da rede de distribuição: barrilete, colunas, ramais e sub-ramais;
Planta com especificação dos dispositivos controladores de fluxo ex:(como torneiras, misturadores, registros de gaveta, registros de pressão, válvulas de descarga, etc);
Planta com perspectiva isométrica, contendo altura dos pontos hidráulicos.

Esgoto (quando aplicável):

Planta com identificação do sistema de coleta: se individual, através de fossa séptica e sumidouro ou coletivo, encaminhado à rede pública;
Planta com dimensionamento das tubulações através do conceito de UHC – Unidades Hunter de Contribuição dos aparelhos sanitários, associado às declividades dos
tubos;
Planta com detalhamento dos componentes da instalação como: ramal de descarga, desconector, caixa sifonada, ralo, ramal de esgoto, ramal de ventilação, tubo de queda,
coluna de ventilação, caixa de inspeção e caixa de gordura;

Águas pluviais (quando aplicável):

Planta com dimensionamento da vazão de projeto;
Planta com dimensionamento e especificação de calhas, condutores verticais, condutores horizontais e caixas coletoras;
Planta com traçado da rede coletora de águas pluviais proveniente das coberturas com indicação do sentido do escoamento, declividade e localização das caixas coletoras.
Memorial Descritivo assinado em formato PDF; (poderá ser entregue um por território, desde que contemple todos os imóveis);
Orçamento, memória de cálculo e cronograma físico-financeiro onerado e desonerado em formato XLSX e PDF por território;
ART/RRT por domicílio ou unidade Habitacional se responsabilizando pelos respectivos projetos, quantitativos e orçamentos;

Documentos de referência:

ANEXO 13 - Modelo Memorial descritivo (74946343).

Os produtos contratados para cada domicílio, só serão medidos e pagos se entregues conforme contratados. Codificação das unidades residenciais
As unidades devem receber um código a ser assinalado nos documentos anexos, fichas e relatórios, que devem seguir a seguinte lógica: Município _ Território _ Quadra,
setor censitário ou delimitação geográfica _ unidade
Exemplo: DC_GRA_01_01
A quadra, setor censitário ou delimitação geográfica deve ser identificada com limites físicos ou ruas circundantes.

 

8.2.2    Critérios e documentos de medição
Adota-se como critérios de medição as orientações da 13ª Edição do Catálogo de Referência da EMOP para detalhamento e correta caracterização dos itens, salvo os
orçamentos que utilizarem outras tabelas de referência (SINAPI, SICRO, SCO etc.) e/ou cotações de mercado.
O boletim de medição padronizado pela CONTRATANTE será fornecido à CONTRATADA. A cada medição deverão ser entregues os seguintes documentos por parte da
CONTRATADA:
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Nota de empenho e seus respectivos reforços, caso aplicável; Cópia do Contrato;
Publicação do Extrato Contratual;
Publicação da Resolução da Comissão de Fiscalização; Ordem de Início dos Serviços;
Termo(s) aditivo(s), caso aplicável;
Carta ou ofício de encaminhamento da medição;
Cópia do ofício de autorização para emissão de Nota Fiscal;
Folha resumo das planilhas, contendo as informações pertinentes à medição em questão (objeto, contrato, processo inicial, período, local, nº da medição etc.);
Boletim de medição dos serviços acompanhados respectivamente pela Memória de Cálculo assinados pelo responsável técnico (indicado em contrato) e da Comissão de
Fiscalização (mínimo dois membros);
Cronograma físico-financeiro (previsto-executado no período); Relatório(s) descritivo, fotográfico e/ou de encargos, caso aplicável;
Plantas, Croquis e/ou relatórios que visam embasar os quantitativos aferidos, caso aplicável;
Nota fiscal pertinente aos serviços prestados contendo todas informações referentes à medição (objeto, contrato, processo inicial, período, local, nº da medição etc.),
conta a ser depositada, retenções conforme legislação específica devidamente assinada por no mínimo 2 (dois) membros da Comissão de Fiscalização;
Guia de ISS paga ou a vencer;
Folha de pagamento – conforme período da medição;
Folha de ponto e relação de pessoal, com sua respectiva lotação/atribuição – conforme período da medição; Relatório GFIP-SEFIP completo com protocolo de envio de
arquivo – conforme período da medição;
Guia de recolhimento do FGTS (GRF) e INSS (GPS) com autenticação mecânica ou acompanhada de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando
recolhimento for efetuado pela Internet - conforme período da medição;
Certidões Negativas sendo:

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
Certidão negativa de débitos junto às fazendas estadual (para empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro, são duas certidões, uma emitida pela SEFAZ/RJ e
outra emitida pela PGE/RJ) ou distrital e municipal do domicílio sede da contratada.

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT assinadas pelo profissional e pelo Gestor ou Presidente da Comissão.
Caso haja substituição de profissional ao longo da execução contratual, a CONTRATADA deverá apresentar toda a documentação de habilitação do profissional exigida
no edital de contratação para fins de aptidão do mesmo, inclusive as Certidões de Acervo Técnico - CAT;
Alvará e/ou Licença de Operação Válida;
Relatório da Comissão de Fiscalização detalhado, demonstrando descritivamente os serviços realizados no período; Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR, caso
haja transporte de material;
Distância Média de Transportes – DMT, caso haja transporte de material para "bota-fora" e/ou para fornecimento de material(is) (jazidas, etc.), observado os limites da
planilha orçamentária original;
Licença de operação do local do “bota-fora”, caso haja transporte de material; Diário de Obras - referente ao período da medição;
Cadastro Nacional de Obras – CNO; Relatório de ensaios, caso aplicável;
Croqui e boletim de perfuração de tirantes, grampos, estacas ou DHP’s, caso aplicável; Relatórios de testes de estanqueidade ou similares, caso aplicável;
Comprovação de realização de exames médicos admissionais, periódicos e demissionários; Comprovação da realização de treinamentos e/ ou reciclagem, quando
aplicável.

Admitir-se-á realizações de medições parciais (a cada 15 dias) conforme planejamento da executora e ratificado pela Comissão de Fiscalização, de modo que os produtos
serão pagos parcialmente desde que sejam entregues, além dos documentos previstos neste subitem o demais de acordo com seu lote:

Lote 01 - Não há entrega parcial neste lote.
Lote 02 - Conforme percentuais abaixo:

Projeto de arquitetura (levantamento, 3D, anteprojeto, projeto) - 78%
Projeto de elétrica - 11%
Projeto de hidráulica - 8%
Projeto de esgoto - 3%

Após os 15 dias, caso a empresa não apresente os demais documentos ou justificativa robusta, a mesma sofrerá sanções previstas contratualmente.

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
9.1 Das Sanções
A inexecução dos serviços solicitados, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado,
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, à(s) seguinte(s) penalidade(s) que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

I    - Advertência;
II    - Multa administrativa;
III    - Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;
IV    - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensatória no valor de 10% (dez por cento) do
valor do Contrato.

A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias
agravantes e atenuantes.

Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no parágrafo acima também deverão ser considerados para a sua fixação.

A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão CONTRATANTE, devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:

A advertência e a multa, previstas nos incisos I e II, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80;
A sanção prevista no inciso III, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação
do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80;
A aplicação da sanção prevista no inciso IV é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

A multa administrativa, prevista no inciso II:

Corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não
executadas;
Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; Deverá ser graduada conforme a gravidade da
infração;
Nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
Deverá observar sempre o limite de 30% (trintapor cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista no inciso III:

Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
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Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista no inciso IV, perdurará pelo tempo em que remanescerem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sendo a reabilitação concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados, devendo ser aplicada, dentre outras, nas seguintes hipóteses:

Fraudar a execução contratual, por meio da prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;
Comportar-se de modo inidôneo, por meio da prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.

A reabilitação referida no parágrafo anterior poderá ser requerida após 2 (dois) anos da aplicação da sanção.
O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo
estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não aferido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de
rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
Se o valor das multas previstas no inciso II (multa administrativa) e no parágrafo anterior (multa de mora), , aplicadas cumulativamente ou de forma independente, for
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.
A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado, indicando a infração cometida, os fatos, os dispositivos do instrumento convocatório e/ou do
contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.
Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nos incisos I, II e III, obedecido o prazo de 10
(dez) dias, no caso do inciso IV.
Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos
e dos respectivos fundamentos jurídicos.
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções
administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

A CONTRATADA ficará impedida de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:
suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (inciso III, art.
156 da Lei Federal n° 14.133/2021);
impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (§ 4º do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021);
declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (inciso IV, art.
156 da Lei Federal n° 14.133/2021);

As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido para Órgão Central de Logística (SUBLOG/SEPLAG), o extrato de publicação no Diário Oficial do
Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nos incisos III e IV, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e
entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.
A aplicação das sanções mencionadas acima deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.
 

10. MATRIZ DE RISCOS
A MATRIZ DE RISCOS é a definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico
 financeiro na execução do contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação conforme definido no inciso X, art. 17, Decreto
Estadual n°48.816/2023 e transcrito abaixo:

 

 

 
 

RISCO DESCRIÇÃO PROBABILIDADE
(P)

IMPACTO
(I)

NÍVEL
DE
RISCO
(P) x
(I)

RESPONSÁVEL AÇÕES
MITIGADORAS

Responsabilidade
civil quanto a
terceiros

Custos por prejuízos causados a
terceiros

Baixo (2) Alto (4) Médio
(8)

CONTRATADA O CONTRATO deve prever
que nesses casos os custos
deverão ser arcados pela
CONTRATADA, e que poderá
contratar seguro.

Mudança das
normas

Alterações na legislação ou
outras normas que impliquem
em aumento de custos ou
diminuição de receitas

Baixo (2) Médio
(3)

Baixo
(6)

CONTRATANTE/

CONTRATADA

Respeito ao ato jurídico
perfeito, estabilidade
institucional e contratual,
reequilíbrio econômico
financeiro.
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Alteração da
carga tributária

Alteração de carga tributária
incidente sobre o Contrato

Baixo (2) Médio
(3)

Baixo
(6)

CONTRATANTE/

CONTRATADA

Reequilíbrio econômico
financeiro.

Problemas de
liquidez
financeira

Contratada apresenta problemas
de caixa, impossibilitando a
continuidade dos serviços.

Baixo (2) Alto (4) Médio
(8)

CONTRATADA Exigência de demonstrativos
financeiros da
CONTRATADA, exigência de
capital social mínimo
compatível com o valor
estimado para a contratação.

Atraso na
prestação do
serviço

Atraso na execução dos serviços
causados pela CONTRATADA

Baixo (2) Médio
(3)

Baixo
(6)

CONTRATADA Profissionais qualificados,
fiscalização e notificação pelo
Fiscal de Contrato e sanções
contratuais.

Custos
trabalhistas

Todos os custos trabalhistas,
bem como custos gerados por
ações trabalhistas ou custos
acima do estimado.

Alto (4) Baixo(2) Médio
(8)

CONTRATADA Fiscalização adequada do
Contrato e cumprimento das
obrigações trabalhistas.
Assistência jurídica.

Reclamação de
terceiros

Prejuízos causados pela
CONTRATADA, em razão dos
serviços prestados.

Baixo (2) Baixo
(2)

Baixo
(4)

CONTRATADA O Contrato deverá prever que
as multas por irregularidade
deverão ser arcadas pela
CONTRATADA.

Rescisão do
Contrato

Rescisão contratual por
consenso entre as partes

Muito Baixo (1) Alto (4) Baixo
(4)

CONTATANTE/

CONTRATADA

Indenização deve ser prevista
no Contrato.

Rescisão do
Contrato por
decisão judicial

Rescisão contratual por ação
movida pela CONTRATADA

Muito Baixo (1) Muito
Alto (5)

Baixo
(5)

CONTATANTE Indenização deve ser prevista
no Contrato.

Impacto
ambiental e
custos
ambientais por
multas e ações
civis

Custos de multas ou ações civis
públicas pela não adoção de
procedimentos adequados à
proteção do meio ambiente

Baixo (2) Muito
Alto (5)

Médio
(10)

CONTRATADA O Contrato prevê obrigação
da CONTRATADA em adotar
procedimentos visando a
proteção do meio ambiente,
tais como: campanhas
preventivas/educativas aos
seus funcionários e práticas
rotineiras na empresa e junto
à força de trabalho.

Inconformidade
de informações

Inconformidade de informações
do local de prestação de
serviços e de adequação do
local

Médio (3) Alto (4) Alto
(12)

CONTATANTE A fiscalização do contrato
deve buscar junto ao Ente
cooperado solução para
dirimir as inconsistências,
bem como adotar as medidas
necessárias para
continuidade dos serviços.
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Ausência de
recursos

Ausência de recursos do
CONTRATANTE para o
cumprimento das obrigações
contratuais

Médio (3) Alto (4) Alto
(12)

CONTATANTE Alocar os recursos
necessários, bem como
complementá-los caso se
demonstre necessário para
fiel cumprimento das
obrigações contratuais.

Materiais/
produtos em
desacordo

Não cumprimento das
especificações mínimas dos
materiais/produtos ofertados

Médio (3) Muito
Alto (5)

Alto
(15)

CONTRATANTE Definir procedimentos para
devolução e substituição de
materiais que não atendam
aos requisitos de qualidade
estabelecidos, assim como
realizar inspeções de
qualidade dos

materiais/ produtos antes da
aceitação definitiva.

 

* Tabela de Ponderação dos riscos

PONDERAÇÃO DOS RISCOS

Classificação Valor de (P) ou (I) Nível de Risco (P) x (I)

Muito Baixo 1  
Baixo (1 a 6)

Baixo 2

Médio 3 Médio (7 a 12)

Alto 4  
Alto (> 12)

Muito Alto 5

 

- LEGENDA:
P = Probabilidade

I = Impacto

 

Nota: Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de (50)% para o CONTRATANTE e (50)% para o CONTRATADO.

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários à realização do objeto correrão pela SEHIS na seguinte dotação orçamentária (74783730):
FONTE: 1.759.150 - Recursos Vinculados a Fundos - FEHIS- Tesouro e/ou 2.501.145 - Outros Recursos não Vinculados - Concessão Serviços de Água e Esgoto-Tesouro
Exercício Anteriores;
PROGRAMA DE TRABALHO: 65010.16.482.0502.1847 - Planejamento, Desenvolvimento e Execução de Obras e de Projetos Habitacionais NATUREZA DA DESPESA:
44903982 - Serviços Técnicos Profissionais
As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 

12. CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO SIGILO
Nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, às informações contidas no presente Termo de Referência DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para
qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
Os procedimentos e dúvidas terão como diretrizes o disposto da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, sendo os casos omissos resolvidos pelas partes
contratantes, de comum acordo, assim como observados os princípios que norteiam o agir da Administração Pública.
Por fim, é importante esclarecer que os serviços contratados se limitam unicamente a elaboração de pesquisa e dados habitacionais, e execução de assistência técnica em
habitação de interesse social, não havendo qualquer realização de atividade de gerenciamento por parte da CONTRATADA na contratação de outros serviços.

 

14. ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO
Declaramos que somos responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência do p.p., salvo os demais documentos foram elaborados pela equipe
técnica da SEHIS/SUBHIS/SUPPEA, para "Contratação, pela Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS, de empresa especializada elaboração
de pesquisa e dados habitacionais, e execução de assistência técnica em habitação de interesse social no Estado do Rio de Janeiro", para constar como anexo ao
Edital.

 
Aline Freitas Queiros

Assistente
ID 5113053-0

CAU A1852957
 

Christine de Pinho Meirelles
Assessora 

ID 5117511-8
CAU A2276410

 
Evelyn da Silva Corrêa

Assessora 
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ID 5123160-3
CAU A2580985

 
 

15. RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
APROVO o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações acima.

 
Dianne Arrais Cortes

Subsecretária de Habitação de Interesse Social
ID 5097750-4

 

 
ANEXO I – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

 
 

 

ORDEM DE SERVIÇO SEHIS/SUBHIS N.º de DD de MÊS de 20

INTRODUÇÃO

 

Por intermédio da Ordem de Serviço será solicitado formalmente à Contratada a prestação de serviço ou o fornecimento de bens relativos ao objeto do contrato.

 

1 – IDENTIFICAÇÃO

Ordem de
Serviço/OFB
Nº:

 

Contrato nº:  

Vigência:  

Contratada:  

Data da
Emissão:  

Área
Requisitante
do Serviço:

 

Usuário
Solicitante:  

E-mail: Telefone:

Descrição da
Solução de TI:  

Objetivos
Gerais:  

Objetivos
Específicos:  

Natureza:  

Justificativa:  

Métricas:  

Restrições:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Premissas:  
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2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS

Item Lote/Item do
lote

Descrição do Produto
ou Serviço Métrica Valor Unit.

(R$) Quantidade/Volume Valor Total
(R$)

Entregáveis/Critérios de
Aceitação Complexidade Severidade

          

          

 

3 – INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES

Durante o período de adaptação operacional (90 dias), que se inicia quando da efetiva entrada em produção dos serviços, os níveis mínimos de serviços estabelecidos são
apurados normalmente a cada entrega, mas não causam impacto nos valores devidos, caso ocorra insuficiência na avaliação de qualidade que não caracterize faltas graves ou
inexecução contratual.

 

4 – CRONOGRAMA

Item referente
ao
Produto/Serviço

Início Previsto Fim Previsto Prazo Máximo

    

    

 

5 – ARTEFATOS / PRODUTOS

Fornecidos A serem gerados e/ou atualizados

  

  

 

6 – CIÊNCIA

CONTRATANTE

Área Requisitante Gestor do Contrato

 

_____________________ ​_____________

 

 

__________________________________

 

CONTRATADA

PREPOSTO

 

_________________________________

 

 

ANEXO II – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO
 

A Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social - SEHIS adotará Acordo de Nível de Serviços – ANS como instrumento para avaliação e controle da qualidade e
desempenho dos serviços prestados pela CONTRATADA, segundo os critérios indicados nos itens subsequentes:

 

FINALIDADE: Garantir que a prestação dos serviços seja executada com qualidade e eficiência e, por conseguinte, esteja condizente com os requisitos descriminados no
presente Termo de Referência.

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: Anotações em livro próprio; Fichas de Acompanhamento de Contrato e/ou e-mails, todos emitidos pela Fiscalização do Contrato (ou
servidor por ela designado).

JUSTIFICATIVA: A Contratada poderá apresentar justificativa para todos os registros passíveis de pontuação, que deverá ser analisada pela Fiscalização do Contrato e
respondida antes da aplicação da pontuação.

 

FORMA DE ACOMPANHAMENTO E PONTUAÇÃO:
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Item

do ANS

Referência no

Termo de referência
Pontuação Critérios não cumpridos.

1 Item 4.15 5
Cumprir cronograma físico (anexo) e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo e fidelidade a prática da sua boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor metodologia,

não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se;

2 Item 4.15 4 Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou quando da conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização;

3 Item 4.15 5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.

4 Item 4.15 3
Providenciar, junto ao CREA/RJ e/ou CAU/RJ, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços do objeto contratual, de acordo

com a legislação vigente;

5

Item 4.15 4 Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adicional à CONTRATANTE;

6 Item 4.15 3

Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados (Saúde e Segurança do Trabalho), bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais –

EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à

preservação de sua integridade física.

7 Item 4.15 3 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente identificado com crachás e/ou uniformes;

9 Item 4.15 3 Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos.

10 Item 4.15 4
Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste TR, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

11 Item 4.15 4
A CONTRATADA se obriga a afastar ou substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que, por solicitação dos fiscais da CONTRATANTE, devidamente justificada por

escrito, não deva continuar a participar da prestação dos serviços;

12 Item 4.15 5
Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos e da proposta, em especial os documentos da contratação e a legislação vigente;

13 Item 6 5
Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao meio ambiente ou a terceiros em decorrência da

execução dos serviços especificados no presente Termo de Referência;

14 Item 4.15 5
Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciária ou Securitária e decorrentes da execução do objeto contratual;

15 Item 4.15 4
A CONTRATADA se responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados por/a

terceiros.

16 Item 4.17.1 5
A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades indispensáveis para a perfeita execução dos serviços, promovendo sua

substituição quando necessário ou solicitado pela CONTRATANTE.

17 Item 6 5 Manter atualizados todos os documentos de habilitação e licenças para funcionamento;

18 Item 4.15 4

Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes. Caso ainda não tenha Programa de Integridade

instituído, a CONTRATADA deve implantá-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data da celebração do contrato, na forma da Lei nº 7.753, de 17 de outubro de 2017, sem qualquer

ônus a CONTRATANTE;

19 Item 4.15 4
Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança;

20 Item 4.15 5
esponsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Edital;

21 Item 4.15 5
Assumir a responsabilidade por acidentes causados por problemas mecânicos, de vícios do veículo e seus componentes ou quaisquer outros problemas ocasionados por veículos ou equipamentos, caso se aplicar;

22 Item 6 3 Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação ambientais aplicáveis.

PERIODICIDADE: Mensal

INÍCIO DA MEDIÇÃO: O ANS terá aplicação inicial (contagem da pontuação) imediata, isto é, assim que o contrato entrar em exercício.

MECANISMO DE CÁLCULO: Somatório dos pontos obtidos nas infrações.

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO:

De 3 a 4 pontos = recebimento de 98% do valor da fatura de serviços;

De 5 a 6 pontos = recebimento de 95% do valor da fatura de serviços;

De 7 a 8 pontos = recebimento de 92% do valor da fatura de serviços;

Acima de 8 pontos = recebimento de 90% do valor da fatura de serviços.

Abaixo temos um exemplo de cálculo

 

PLANILHA DE CONTROLE DOS ITENS PONTUADOS E SOMATÓRIO DE DESCONTO:

 

 

Mês de
referência/ano

Item do
ANS Instrumento de medição Pontuação

Mês XX/Ano 202_

1 Cumprir cronograma físico (anexo) e as etapas de execução dos serviços, realizando com zelo e fidelidade a prática da sua
boa execução, observando as formas, as medidas, os desenhos e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem
a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, desde já, submeter-se;

5

7

Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados (Saúde e
Segurança do Trabalho), bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como
óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos
cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de sua integridade física. 3
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Total
8 pontos
(recebimento de
92% da fatura)

 

DATA DO ENCAMINHAMENTO DO RESULTADO DO ANS PARA A CONTRATADA, APÓS A APURAÇÃO:

 

Dia: XX, mês XX, ano 202_ Por meio eletrônico ou pessoalmente, por meio de representante da Contratada.

 

 

OBSERVAÇÕES:

 

As penalidades contratuais poderão ser aplicadas independentemente dos critérios adotados neste ANS, decorrentes da gravidade ou reincidência da inexecução dos serviços;

 

Mensalmente, após o último dia do mês, a Fiscalização do Contrato da CONTRATANTE deverá preencher este formulário para a obtenção do resultado do Acordo de
Serviço, comunicando à Contratada sobre o resultado da apuração até o segundo dia útil do mês. A comunicação poderá ser feita pessoalmente, ou por meio eletrônico. As
ocorrências que não foram apuradas no período de referência poderão ser incluídas no período subsequente.

 

 

O Setor Financeiro da CONTRATANTE receberá da Comissão de Fiscalização o ANS preenchido junto com a Nota Fiscal do mês.

 

Rio de Janeiro, de de 20

 

Ass. e Carimbo – Fiscal do Contrato 1 Ass. e Carimbo – Fiscal do Contrato 2

 

 

 

 

 
 
Rio de Janeiro, 26 dezembro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Christine de Pinho Meirelles, Assessora, em 12/03/2025, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º
e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Evelyn da Silva Côrrea, Assessora, em 12/03/2025, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º
do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Freitas Queiros, Assistente, em 12/03/2025, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º
do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Dianne Arrais Cortes, Subsecretária, em 12/03/2025, às 20:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e
29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 94955913 e o código CRC 104583E6.

Referência: Processo nº SEI-490001/000015/2024 SEI nº 94955913

R. Campo de São Cristóvão, 138, - Bairro São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20930-380
Telefone:   
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